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1. ENQUADRAMENTO 

Em cumprimento ao estipulado na alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º, do Regime Geral da 

Prevenção da Corrupção (RGPC), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 

de dezembro, deve ser elaborado, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a 

execução, um relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a quantificação do 

grau de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a 

previsão da sua plena implementação.  

Nesse sentido, o presente relatório procura: 

• Agregar e sistematizar toda a informação obtida no âmbito da implementação 

do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo os de Corrupção e 

Infrações Conexas (doravante, Plano) em 2024, com vista à aferição do grau de 

execução das medidas adotadas, no sentido da prevenção do risco; 

• Apurar o grau de execução do Plano em cada um dos Serviços; 

• Identificar as medidas adotadas e aquelas que ainda não foram iniciadas, em 

cada um dos Planos; 

• Verificar se o Plano, de uma forma geral, foi cumprido.  

Na elaboração deste Relatório de Avaliação participaram os dirigentes / responsáveis com 

responsabilidade na prossecução da atividade ou função. A recolha de informação pelos 

serviços e a elaboração do presente relatório foi feita pela Auditoria Interna, serviço 

responsável pela monitorização do grau de execução do Plano. 

 

2.  MONITORIZAÇÃO DO PLANO 

A monitorização do Plano, foi efetuada com base nas atividades e nas medidas constantes 

do Plano para 2024, aprovado aquando o Relatório de Execução de 2023. 

Com o presente Relatório pretende-se descrever as ações desenvolvidas e os factos 

ocorridos em 2024 que, de forma direta ou indireta, se correlacionam com as questões de 

fundo vertidas no Plano. 
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3. METODOLOGIA ADOTADA 

O Plano aplica-se a todos os trabalhadores e colaboradores do Município de Torres Novas. 

A responsabilidade pela sua implementação, execução e monitorização é da Câmara 

Municipal e do seu Presidente, bem como de todos os dirigentes. 

Foram identificados, pelos dirigentes, ou pela auditoria interna nas suas ações, os riscos 

associados ao desempenho regular das respetivas tarefas bem como as necessárias 

medidas de tratamento de cada risco e sistematizados no Plano atualizado para 2024, por 

forma a garantir não só que o documento final reflete a realidade dos serviços, mas 

também para sensibilizar toda a organização para o seu papel na procura continua de 

oportunidades de melhoria e no combate à corrupção e infrações conexas. 

Em outubro, para o relatório de avaliação intercalar e em abril para o relatório de 

avaliação anual, os dirigentes têm que reportar a execução do Plano em modelo 

estandardizado, elaborado e disponibilizado pela Auditoria Interna, com o objetivo de 

recolher a seguinte informação: 

1)               

2)   
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3)   

 

Este processo é coordenado pela Auditoria Interna, que provê apoio operacional, aos 

responsáveis de cada área de risco, na adoção da metodologia assegurando coerência na 

abordagem. 

O objetivo deste exercício consiste em permitir, aos responsáveis pela implementação 

das medidas que, relativamente a cada um dos potenciais riscos, possa, por um lado fazer 

uma análise sobre a eficácia das medidas de prevenção em vigor e, complementarmente, 

identificar outras medidas cuja implementação futura venha a revelar-se necessária. 

A metodologia adotada para elaboração do presente relatório, de acordo com o Plano e 

no que diz respeito à verificação do grau de execução, tomou por base a definição de três 

níveis de implementação: 

• “Totalmente Executada” – significa que o procedimento foi executado; 

• “Parcialmente Executada” – significa que o procedimento foi executado apenas 

parcialmente ou não terá sido aplicado na totalidade dos casos; 

• “Não Iniciada” – significa que o procedimento não foi executado; 

Sobre os responsáveis pela implementação das medidas de prevenção, recai o dever de 

justificação sempre que as mesmas não tenham sido desenvolvidas e/ou concretizadas 

com o sucesso pretendido. 

As áreas a analisar, em 2024, dizem respeito às seguintes atividades: 

• Gestão Financeira; 

• Concessão de Benefícios Públicos; 
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• Contratação Pública; 

• Urbanismo e Edificação; 

• Recursos Humanos; 

• Fiscalização; 

• Habitação Social; 

• Canil/Gatil Intermunicipal; 

• Segurança das Tecnologias de Informação e Comunicação; 

• Empreitadas de Obras Públicas; 

• Delegações de competências nas Juntas de Freguesia. 

O método de trabalho utilizado pelo Gabinete de Auditoria Interna para a realização do 

Relatório de Execução desenvolve-se em cinco fases: 

1.ª Fase: Divulgação, por correio eletrónico, a todos os dirigentes e responsáveis pela 

implementação das medidas, da necessidade se efetuar a avaliação intercalar (outubro) e 

a avaliação anual (abril); 

2. º Fase: Realização de reuniões, sempre que necessário, com os responsáveis pela 

implementação das medidas nas várias Unidades Orgânicas para explicação dos requisitos 

de preenchimento do relatório; 

3.ª Fase: Compilação e organização de toda a informação disponibilizada; 

4.ª Fase: Elaboração do Relatório de Execução do Plano; 

5.ª Fase: Proposta de atualização do Plano para o ano seguinte. 

 

4. BALANÇO DA EXECUÇÃO DO PLANO 

 

Neste capítulo do relatório, pretende-se apresentar, de forma sistematizada, os 

resultados, nomeadamente: 

• Identificação dos principais resultados obtidos; 

• Balanço das medidas não implementadas, dos riscos que se mantêm moderados ou 

elevados e do motivo que conduziu a essas situações; 

• Identificação de medidas e/ou riscos a eliminar ou corrigir ou cuja avaliação foi 

alterada; 
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• Identificação de novos riscos que não estavam contemplados no Plano e respetivas 

medidas preventivas. 

Para o ano de 2024 foram definidas um total de 319 medidas, mais 3 medidas que em 

2023 (5 medidas na nova área de Delegação de Competências nas Juntas de Freguesia, e 

menos 2 medidas na área de Urbanismo e Edificação), que serviram como mecanismo de 

controlo para os 213 riscos identificados. 

 

 

Analisando as Fichas de Execução do Plano podemos verificar que das 319 medidas: 

• 266 foram totalmente executadas; 

• 49 foram parcialmente executadas; 

• 4 não foram iniciadas. 

 

Comparativamente ao ano de 2023 verifica-se um aumento das medidas totalmente 

executadas e uma diminuição das medidas parcialmente executada e das medidas não 

iniciadas. 
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Os resultados foram, no global e em ternos percentuais, os seguintes: 

 

 

Abaixo apresenta-se a distribuição percentual do nível de execução por área de risco: 

 

84%

15%

1%

Execução das Medidas Propostas 2024

Totalmente Executada

Parcialmente Executada

Não Iniciada
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No cômputo geral, a execução do Plano, pode considerar-se bem-sucedida, verificando-se 

que das medidas com aplicabilidade em 2024 (319 medidas), cerca de 84% foram 

totalmente executadas. 

Comparativamente a 2023 verifica-se uma subida de 9% relativamente à percentagem de 

medidas totalmente executadas (75% em 2023, 84% em 2024) e a diminuição de medidas 

por implementar (passaram de 7 em 2023 para 4 em 2024). 

Relativamente às medidas parcialmente executadas, comparativamente a 2023, verifica-

se uma significativa diminuição de 7% em 2024, totalizando 15% das medidas propostas. 

Para esta diminuição contribuíram de forma considerável a execução, em 2024, de 13 

medidas na área da Fiscalização, de 4 medidas na área do urbanismo e de 9 medidas na 

área dos Recursos Humanos, que se encontravam como parcialmente executadas na 

execução do Plano de 2023. 

 
Relativamente à evolução dos riscos verifica-se que, durante o ano de 2024, 

praticamente a totalidade dos riscos permaneceu com o seu grau inalterado.  

Dos 209 riscos proveniente do ano de 2023, mantiveram-se inalterados 195 riscos, 

verificando-se que 14 riscos foram atenuados e dois foram retirados. Em 2024 foram 

incluídos no Plano 4 novos riscos associados à nova área de risco incluída em 2024 

“Delegação de Competências nas Freguesias”. 

A evolução, por área, do grau de risco face ao ano anterior encontra-se na seguinte 

tabela: 
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Dos riscos identificados em 2024 cerca de 85% são de grau fraco, 15% de grau moderado e 

não existem risco de de grau elevado, encontrando-se distribuídos pelas diferentes áreas 

de acordo com o gráfico abaixo. 

 

Riscos

Áreas
Riscos 

Atenuados
Riscos 

Inalterados
Riscos 

Agravados
Riscos 

Retirados
Novos 
Riscos

Habitação Social - 5 - - -
Fiscalização 7 7 - - -
Gestão Urbanística 3 7 - 2 -
Concessão de Benefícios Públicos - 19 - - -
Gestão Financeira - 68 - - -
Contratação Pública - 24 - - -
Empreitadas de Obras Públicas - 5 - - -
Recursos Humanos 4 47 - - -
Canil / Gatil  Intermunicipal - 6 - - -
Delegação Competências JF - - - - 4
Segurança da Informação - 7 - -

14 195 0 2 4

2023 vs 2024

213
Total
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Nas tabelas seguintes apresenta-se um resumo para cada uma das áreas (sempre que se 

aplique) de todas as alterações de Grau de Risco que ocorreram em 2024, das situações 

em que o Grau de Risco Moderado e/ou Elevado se manteve e das alterações e/ou 

eliminações de riscos e/ou medidas, bem como a justificação dos responsáveis para cada 

situação. 

Recursos Humanos 

Mapa Resumo das medidas não implementadas durante o ano de 2024: 

 

 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024:  

N.º TE PE NI

Não é feito o acompanhamento 
dev ido ao nível de execução dos 
objetivos propostos.

2 2

MO
DE

RA
DO

37.

O dirigente da unidade orgânica deve apresentar
trimestralmente um relatório sintético que permita o
acompanhamento/monitorização da execução dos
objetivos.

Dirigentes 
responsáveis pelas 
unidades orgânicas.

Final de 2024 x

Mantêm-se as dificuldades em
cumprir os deveres de prestação de
informação trimestral, consequência
da falta de acompanhamento na
execução dos objetivos propostos,
apesar da tentativa recente de
melhoria da situação, que se prevê
ficar ultrapassada em 2025.

53.

Apenas 25% do total de dirigentes intermédios pode
ser distinguido pela avaliação de relevante e, de
entre estes, apenas 5% com a avaliação de
“Desempenho excelente”. Deve ser objeto de
apreciação por parte do C.C.A.

Presidente da Câmara. Final de 2024 x Não foi implementado o Siadap 2

55.
Deve ser efetuada a devida publicitação do
reconhecimento de mérito/atribuição de prémios de
gestão e respetivos fundamentos.

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Final de 2024 x
Não foi publicada nenhum
reconhecimento de mérito.

O reconhecimento de excelência não 
é fundamentado pela superação 
global do desempenho prev isto e/ou 
não respeita as quotas prev istas na 
Lei.

2 2

MO
DE

RA
DO

70.
Deve ser efetuada a devida publicitação da
avaliação de mérito no serviço, pelos meios
internos considerados mais adequados.

Membros do CCA. Final de 2024 x Não foi publicado.

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  To talmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

MEDIDAS NÃO IMPLEMENTADAS EM 2024

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

ÁREA DE RISCO: RECURSOS HUMANOS

RESPONSÁVEIS
EXECUÇÃO *PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO

SIADAP 2 – Dirigentes Intermédios

SIADAP 3 – Trabalhadores

Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3

Avaliação de Desempenho

As avaliações “Desempenho 
relevante” e “Desempenho 

excelente” não são fundamentadas 
e/ou não são respeitadas as quotas.

2 2

MO
DE

RA
DO
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TE PE NI

O SIADAP não se articula com o
ciclo de gestão de cada serv iço (a
fixação de objetivos estratégicos em
função de orçamento, mapa de
pessoal, plano de ativ idades e
relatório de ativ idades).

2 2

MO
DE

RA
DO

31.

Deverá haver uma articulação entre todos os
serviços da autarquia na elaboração dos objetivos
estratégicos, de modo a efetuar–se um
planeamento atempado das ativ idades, aquando da
elaboração das GOP.

Presidente da Câmara. Implementada x
Totalmente implementada e efetuada
transição para a nova Plataforma Websad a
utilizar em 2025

32.
Devem ser prestadas à DGAL todas as
informações relacionadas com o SIADAP
solicitadas por esta entidade.

Presidente da Câmara
Dirigente dos Recursos 
Humanos

Implementada x Todas as informações foram enviadas para 
a entidade.

33.
O resultado global da aplicação do SIADAP deve
ser divulgado na intranet da autarquia local.

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Implementada x
Todas as informações foarm divulgadas na 
intranet.

37.

O dirigente da unidade orgânica deve apresentar
trimestralmente um relatório sintético que permita o
acompanhamento/monitorização da execução dos
objetivos.

Dirigentes 
responsáveis pelas 
unidades orgânicas.

Final de 2024 x

38.

Devem ser tomadas as medidas necessárias a
assegurar o melhor desempenho, assim como a
rev isão dos objetivos em função de contingências
não prev isíveis ao nível político ou administrativo.

Dirigentes 
responsáveis pelas 
unidades orgânicas.

Final de 2024 x

39.

Até 15 de Abril do ano seguinte, a unidade orgânica 
deve apresentar um relatório de desempenho, no
qual, entre outros elementos, ev idencie os
resultados alcançados e os desv ios verificados.

Dirigentes 
responsáveis pelas 
unidades orgânicas.

Final de 2024 x

40.
A avaliação deve ser sustentada na informação
prestada pela unidade orgânica (bom, satisfatório e
insuficiente).

Presidente da Câmara. Final de 2024 x

41.
Cabe à Câmara Municipal a ratificação da
avaliação das unidades orgânicas atribuídas pelo
membro do órgão executivo de que dependem.

Câmara Municipal. Final de 2024 x

45.

O reposicionamento remuneratório/prémios dos
funcionários que integram a unidade orgânica
distinguida com desempenho excelente, deve
obedecer à classificação qualitativa e quantitativa
obtida pelo funcionário, no limite do valor prev isto
em orçamento para o efeito. 

Câmara Municipal.
Final 1.º semestre 

2024 x

46.

Deve ser salvaguardado o princípio da
transparência nas alterações de posicionamento
remuneratório e na atribuição de prémios, devendo
estes atos ser tornados públicos, com a respetiva
fundamentação, por afixação no órgão ou serviço e
na página eletrónica.

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Final 1.º semestre 
2024 x

47.

Devem ser definidos os parâmetros de avaliação
para cada um dos dirigentes avaliados:
“Resultados” (nº de objetivos não inferior a 3) e
“Competências” (nº não inferior a 5).

Dirigentes superiores 
ou 
Presidente da Câmara.

Final de 2024 x

Manteve-se a dificuldade em dar
cumprimento á definição de parâmetros de
avaliação para os dirigentes intermédios,
não ex iste uma caracterização concreta de
funções/tarefas nem monotorização das
mesmas. Preve-se que em 2025 a situação
seja ultrapassada.

48.

Os objetivos devem ser claros, quantificáveis,
equilibrados em relação aos definidos para outros
dirigentes e enquadráveis nos objetivos da unidade
orgânica.

Dirigentes superiores 
ou 
Presidente da Câmara.

Final de 2024 x

Os objetivos para os dirigentes intermédios
continuam a ser complexos e dispersos,
pelo que são dificilemente mensuráveis. Em 
2025 vai ser implementado um novo
procedimento para o Siadap 2

49.
Os objetivos devem ser negociados com o
dirigente.

Dirigentes superiores 
ou 
Presidente da Câmara.

Final de 2024 x Na maioria das vezes os objetivos não são
debatidos com o superior hierarquico.

50.

As competências são escolhidas mediante acordo
entre avaliador e avaliado de entre as constantes
na lista prevista no nº 6 do art. 36º da Lei 66-
B/2007, de 28/12, com a redação introduzida pela
lei n.º 66-B/2012 de 31/12.

Dirigentes superiores 
ou 
Presidente da Câmara.

Final de 2024 x

Nem sempre ex iste acordo entre avaliador
e avaliado sobre as competências
escolhidas, dado estas serem demasiado
transversais e pouco objetivas. 

2 2

MO
DE

RA
DO

2 2

MO
DE

RA
DO

Avaliação de Desempenho

Não são cumpridos os deveres de
informação dos resultados do
SIADAP.

2 2

MO
DE

RA
DO

SIADAP 2 – Dirigentes Intermédios

SIADAP 1 – Unidades Orgânicas (U.O.)

Não é feito o acompanhamento
dev ido ao nível de execução dos
objetivos propostos.

Mantêm-se as dificuldades em cumprir os
deveres de prestação de informação
trimestral, consequência da falta de
acompanhamento na execução dos
objetivos propostos, apesar da tentativa
recente de melhoria da situação, que se
prevê ficar ultrapassada em 2025.

A avaliação da unidade orgânica
não é devidamente sustentada nos
resultados da execução dos
objetivos propostos.

Determinadas as unidades
orgânicas com distinção de mérito,
as mudanças de posições
remuneratórias/atribuição de prémios 
dos trabalhadores que a integram
são aleatórias, sem ter em conta as
avaliações de desempenho obtidas
e/ou não são dev idamente
publicitadas. 

2 2

MO
DE

RA
DO

Neste 2.º semestre não foi possivel
desagravar o grau de risco, dado que se
manteve a dificuldade de implementação
dos objetivos, bem como a falta justificação
fundamentada dos mesmos na sua
atribuição e avaliação. Não foram atribuidos
quaisquer prémios.

A avaliação dos dirigentes não 
assenta na definição dos parâmetros 

“resultados” e “competências”.
2 2

MO
DE

RA
DO

Mantem-se a dificuldade no cumprimento do
objetivo de avaliação da unidade orgânica.
A implementação do siadap 2 em 2025 irá
colmatar essa dificuldade.

ÁREA DE RISCO: RECURSOS HUMANOS

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

RESPONSÁVEIS
EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO
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TE PE NI

51.
O nível de execução dos parâmetros de avaliação
deve ser claramente fundamentado e daí deve
decorrer a nota final atribuída ao avaliado.

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

52.

Devem, salvo em situações excecionais
fundamentadas e determinados pelo órgão
executivo, ser respeitadas as ponderações no
cálculo da nota final (Resultados – ponderação
mínima de 75% ; Competências – Ponderação
máxima de 25% ).

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

O C.C.A. não cumpre integralmente 
as competências inerentes à sua
constituição.

2 2

MO
DE

RA
DO

58.
Deve ser assegurado pelo C.C.A. as
competências prev istas no nº 1 do art. 21º do
Decreto-Regulamentar nº 18/2009, de 4/9.

Membros do CCA. Final de 2024 x

Continuou a verificar-se a dificuldade de
cumprimento de prazos e harmonização do
ciclo de gestão. Foi fechado o ciclo, mas
apenas no prazo do relatorio intercalar

61.

Devem ser definidos os parâmetros de avaliação
para cada um dos trabalhadores: “Resultados” (nº
objetivos não inferior a 3) e “Competências” (nº
não inferior a 5).

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

Alguns trabalhadores não tiveram os seus 
parâmetros de avaliação definidos e 
comunicados atempadamente, mas foi 
cumprido o prazo do relatorio intercalar.

62.

Os objetivos, definidos de acordo com os
resultados a obter, devem ser claros, quantificáveis 
(indicadores de medida), e rigorosos, tendo em
conta os objetivos do serviço e da unidade
orgânica, a proporcionalidade entre os resultados
visados e os meios disponíveis e o tempo em que
são prosseguidos.  

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

63.

As competências são escolhidas mediante acordo
entre avaliador e avaliado de entre as constantes
na lista prevista no nº 6 do art. 36º da Lei 66-
B/2007, de 28/12, com a redação introduzida pela
lei n.º 66-B/2012 de 31/12.

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

64.
Deve ser promovido o equilíbrio no grau de
ex igência dos objetivos, perante trabalhadores em
situações de igualdade funcional.

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

Manteve-se o desequilibrio do grau de 
ex igência entre trabalhadores em igualdade 
funcional, falto que será ultrapassado em 
2025 com criação de matriz.

65.
A decisão final de avaliação deve ser isenta de
subjetiv idade, permitindo que a sua fundamentação
seja facilmente percetível.

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

66.

O grau de cumprimento dos parâmetros de
avaliação deve ser claramente fundamentado, em
respeito pelos indicadores prev iamente
estabelecidos, devendo daí decorrer a nota final
atribuída ao avaliado.

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

67.

Devem, salvo em situações excecionais
fundamentadas e determinados pelo órgão
executivo, ser respeitadas as ponderações no
cálculo da nota final (Resultados – ponderação
mínima de 60% ; Competências – Ponderação
máxima de 40% ).

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Implementada x As ponderações foram cumpridas.

68.

As avaliações “Desempenho relevante” e
”Desempenho excelente” devem ser objeto de
validação/reconhecimento pelo CCA e sustentadas 
por caracterização que especifique os respetivos
fundamentos e analise o impacte do desempenho,
ev idenciando a superação os contributos
relevantes para o serv iço.

Membros do CCA. Final de 2024 x

Verificou-se uma melhoria nas justificações
objetivas, concretas e mensuráveis nas
atribuições de determinadas avaliações, no
entanto não possibilita o desagravamento da
medida, dado ser um tema altamente
complexo.  

69.
No máximo, 25% dos trabalhadores podem obter
avaliação final de “Desempenho Relevante” e 5%
de “Desempenho excelente”. 

Membros do CCA. Implementada x Medida totalmente implementada. 

70.
Deve ser efetuada a dev ida publicitação da
avaliação de mérito no serv iço, pelos meios
internos considerados mais adequados.

Membros do CCA. Final de 2024 x Não foi publicado.

Manteve-se a dificuldade na fundamentação
objetiva das avaliações atribuidas,
baseadas em argumentos mensuráveis.

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO

A dificuldade em sustentar a avaliação dos
dirigentes intermédios continua a verificar-
se, pois não existiu monitorização de
resultados por unidade. Prevê-se que em
2025 tal fique ultrapassado.

O reconhecimento de excelência 
não é fundamentado pela superação 
global do desempenho prev isto e/ou 
não respeita as quotas previstas na 

Lei.

2 2

MO
DE

RA
DO

SIADAP 3 – Trabalhadores

A avaliação dos trabalhadores não é 
devidamente sustentada nos 
resultados da execução dos 

objetivos/competências propostos.

2 2

MO
DE

RA
DO

MO
DE

RA
DO

A avaliação dos dirigentes 
intermédios não é dev idamente 
sustentada nos resultados da 

execução dos 
objetivos/competências propostos. 

2 2
MO

DE
RA

DO

PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

Continuou a verificar-se muitas dificuldades
de elaboração e execução atempada dos
objetivos e sua monitorização, tal deverá
ser superado com a introdução de nova
plataforma websad. Alguns objetivos não
têm indicadores mensuráveis.

A avaliação dos trabalhadores 
assenta em critérios de avaliação 
pouco objetivos, que comportam 

uma excessiva margem de 
discricionariedade ou, reportando-se 
ao uso de conceitos indeterminados, 
permitem que a avaliação não seja 
levada a cabo dentro de princípios 

de equidade.

2 2

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

RESPONSÁVEIS
EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO
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Mapa Resumo dos Riscos que sofreram alteração do Grau durante 2024: 

 

TE PE NI

Os dirigentes das unidades
orgânicas não têm conhecimento
formal do despacho do presidente,
face às reclamações apresentadas
pelos trabalhadores no âmbito do
SIADAP, desconhecendo a
avaliação final atribuída.

2 2

MO
DE

RA
DO

75.

Todas as reclamações apresentadas pelos
trabalhadores devem ir ao conhecimento do
dirigente, antes e após despacho do presidente, v ia
my doc.

Presidente da Câmara        Implementada x Todas as reclamações foram respondidas.

90.

O trabalho extraordinário apenas poderá ocorrer em 
circunstâncias de acréscimos eventuais e
transitórios de trabalho e quando não se justifique a
admissão de trabalhador (art. 226 e 227º da Lei nº
7/2009 de 12 de fevereiro)

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos, 
Dirigentes.

1.º trimestre 2024 x

91.

O trabalho extraordinário pode ainda ocorrer
havendo motivos de força maior ou quando se
torne indispensável para prevenir ou reparar
prejuízos graves para o órgão ou serv iço (nos
limites prev istos no nº 2 do artº 120º da Lei nº
35/2014 de 20 de junho.

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos, 
Dirigentes.

Implementada x

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

2 2

MO
DE

RA
DO

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

Remunerações 

A ocorrência de trabalho
extraordinário não respeita as
circunstâncias prev istas na lei.

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO

Mantem-se a dificuldade em justificar alguns
pedidos de trabalho extaordinário. Prevê-se
a criação de aplicação informática de
controlo em 2025

PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

RESPONSÁVEIS
EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO

N.º TE PE NI

45.

O reposicionamento remuneratório/prémios dos
funcionários que integram a unidade orgânica
distinguida com desempenho excelente, deve
obedecer à classificação qualitativa e quantitativa
obtida pelo funcionário, no limite do valor prev isto
em orçamento para o efeito. 

Câmara Municipal. Final de 2024 x

46.

Deve ser salvaguardado o princípio da
transparência nas alterações de posicionamento
remuneratório e na atribuição de prémios, devendo
estes atos ser tornados públicos, com a respetiva
fundamentação, por afixação no órgão ou serv iço
e na página eletrónica.

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Final de 2024 x

53.

Apenas 25% do total de dirigentes intermédios
pode ser distinguido pela avaliação de relevante e,
de entre estes, apenas 5% com a avaliação de
“Desempenho excelente”. Deve ser objeto de
apreciação por parte do C.C.A.

Presidente da Câmara. Final de 2024 x

54.

A atribuição de desempenho relevante (não) é
fundamentada pela superação de todos os
objetivos e pela manifesta capacidade de
liderança, gestão e compromisso com o serv iço
público que pode constituir exemplo para os
trabalhadores.

Dirigentes intermédios 
avaliadores.

Final de 2024 x

55.
Deve ser efetuada a dev ida publicitação do
reconhecimento de mérito/atribuição de prémios de
gestão e respetivos fundamentos.

Director DAF, 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Final de 2024 x

Avaliação de Desempenho
SIADAP 1 – Unidades Orgânicas (U.O.)

SIADAP 2 – Dirigentes Intermédios

MO
DE

RA
DO

Tendo em conta que a maioria das
medidas associados aos riscos no
âmbito do SIADAP, foram
implementas total ou parcialmente
(com exeção destas duas medidas)
considera-se que há condições para
passar o risco de elevado para
moderado nesta data, e mantê-lo  para
2025. 

Não foi previsto em orçamento a
atribuição de prémios de desempenho,
pelo que o grau de risco da medida
deverá ser reduzido para "fraco".

As avaliações “Desempenho
relevante” e “Desempenho
excelente” não são fundamentadas
e/ou não são respeitadas as quotas. EL

EV
AD

O

ÁREA DE RISCO: RECURSOS HUMANOS

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃO

ALTERAÇÃO DE GRAU DE RISCO  2024

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
GR

Inicio
2024

GR
Final
2024

MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 
DE CONTROLO

(preventivas, corretivas e deletivas)
RESPONSÁVEIS

EXECUÇÃO *
EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

Determinadas as unidades orgânicas
com distinção de mérito, as
mudanças de posições
remuneratórias/atribuição de prémios
dos trabalhadores que a integram são
aleatórias, sem ter em conta as
avaliações de desempenho obtidas
e/ou não são dev idamente
publicitadas. 

MO
DE

RA
DO

FR
AC

O
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Contratação Pública 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024: 

 

N.º TE PE NI

As avaliações não são homologadas
pelo dirigente máximo do serv iço e
dadas a conhecer ao avaliado. EL

EV
AD

O

MO
DE

RA
DO

72.

Até 30 de Março, o dirigente máximo do serviço
deve proceder à homologação das notas e, até 5
dias úteis após a homologação, deve ser dado
conhecimento ao avaliado das mesmas.

Presidente da Câmara 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Final de 2024 x Foi implementado no prazo definido do
relatorio intercalar

73.

Até 5 dias úteis a contar da data do conhecimento
da avaliação, pode ser apresentada reclamação da 
mesma, devendo a respetiva decisão ser proferida
no prazo máximo de 15 dias.

Presidente da Câmara 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Implementada x

74.

A decisão deve ser fundamentada e atender ao
defendido pelo avaliador e avaliado, bem como
aos relatórios do CCA e Comissão Paritária,
quando os houver.

Presidente da Câmara 
Dirigente dos Recursos 
Humanos.

Implementada x

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

Não são dadas respostas às
reclamações apresentadas pelos
avaliados. 

As medidas foram totalmente
implementadasforam considera-se
haver condições para passar o risco
de elevado para moderado .EL

EV
AD

O

MO
DE

RA
DO

SIADAP 3 – Trabalhadores

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃO

ALTERAÇÃO DE GRAU DE RISCO  2024

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
GR

Inicio
2024

GR
Final
2024

MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 
DE CONTROLO

(preventivas, corretivas e deletivas)
RESPONSÁVEIS

EXECUÇÃO *
EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

N.º TE PE NI

Inex istência, ou ex istência
deficiente, de um sistema
estruturado de avaliação das
necessidades de contratação.

2 2

MO
DE

RA
DO

1.

A avaliação das necessidades de contratação
deve iniciar-se, se não antes, pelo menos com a
elaboração do orçamento. A identificação de
determinada necessidade deve ser sempre
questionada face à possibilidade de se encontrarem
alternativas à contratação. Caso esta seja
imprescindível, deve-se ponderar se a
configuração e a quantidade de bens e serv iços a
adquirir ou a natureza e dimensão da obra se
adequam às necessidades da entidade. 

Serv iços requisitantes
Div isão Finanças e 
Orçamento Municipal
Serv iço contratação

1º. Semestre 2025 x

2.

Confirmada a necessidade de contratação, segue-
se o planeamento do procedimento, assegurando-
se que é efetuado com a dev ida antecedência de
molde a assegurar prazos razoáveis para cada
etapa do procedimento pré-contratual e para a
execução do contrato. 

1º. Semestre 2025 x

Deve contemplar, designadamente:

3.
 Previsão de todas as fases do concurso, com
base em estimativas fundamentadas; 

1º. Semestre 2025

4.
 Verificação se os fundos financeiros adstritos à
aquisição/empreitada estão disponíveis; 

Implementada x

5.

 Avaliação das circunstâncias que poderão v ir a
ter impacto no contrato, designadamente em
termos de variações de custos e de prazos de
execução.

1º. Semestre 2025 x

O planeamento não tem em conta
experiências de contratação
passadas.

2 2

MO
DE

RA
DO

6.

Deve ser compilado o histórico de contratações
anteriores, no qual fiquem evidenciados os
problemas (desv ios, incumprimento, deslize de
prazos, qualidade dos fornecedores, etc.) ev itando-
se a sua repetição.

Diretor DAF, 
Chefe Div isão De 
Contratação Pública e 
Património,
Responsável Armazém

1º. Semestre 2025 x

ÁREA DE RISCO: CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Avaliação das Necessidades e Planeamento de Contratação

Mantém-se o Risco Moderado, alterou-se a
data de implmentação para o 1º. Semestre
de 2025, atendendo ás dificuldades de
implementação da pltaforma Datalink,
dev ido ao conector de interligação da AIRC
(que permite a integração da plataforma
financeira e a ACINGOV)

Planeamento deficiente dos
procedimentos de contratação,
obstando a que sejam assegurados
prazos razoáveis.

2 2

MO
DE

RA
DO

Serv iços requisitantes
Div isão Finanças e 
Orçamento Municipal
Serv iço contratação

x

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

RESPONSÁVEIS
EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO
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Gestão Urbanística 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024: 

N.º TE PE NI

Erros e omissões dos projetos,
originando alterações na fase de
execução das obras, necessidade
de trabalhos complementares,
prorrogação de prazos de execução
e acréscimo de custos.

2 2

MO
DE

RA
DO

32.
Consagração de critérios internos que determinem
e delimitem a realização e dimensão dos estudos
necessários.

Responsáveis pelas 
contratações, 
Diretor DIT,
Chefe Equipa 
Multidisciplinar

2º. Semestre 2025 x

Mantem-se o risco moderado, tendo em
consideração a necessidade de estabelecer
criterios internos - check list - com todos os
estudos necessários a cada projeto, de
modo a minimizar o impacto em adicionais
decorrentes de erros e omissões do projeto. 

A boa e atempada execução dos contratos por 
parte dos fornecedores/prestadores de 
serviços/empreiteiros é superv isionada de perto, 
implicando, nomeadamente:

47.

 O acompanhamento e avaliação regular do
desempenho do contratante de acordo com os
níveis de quantidade e/ou qualidade estabelecidos
no contrato e documentos anexos (elaboração de
relatórios de acompanhamento e/ou de avaliação
do desempenho do fornecedor/prestador de
serv iços/empreiteiro, com uma periodicidade
definida e de acordo com um modelo standard de
relatório). 

48.
 O controlo rigoroso dos custos do contrato,
garantindo a sua concordância com os valores
orçamentados. 

1º. Semestre 2025 x

49.
 A calendarização sistemática e a sinalização
regular à direção da entidade adjudicante quanto
aos prazos contratuais com maior relevância. 

1º. Semestre 2025 x

50

 O envio de advertências, em devido tempo ao
fornecedor/prestador de serv iços/empreiteiro,
assim como aos responsáveis da entidade
adjudicante, logo que se detetem situações
irregulares e/ou de derrapagem de custos e de
prazos contratuais. 

1º. Semestre 2025 x

51.

 Sempre que possível, a realização de ensaios
e/ou controlo de qualidade aos bens serv iços
adquiridos/obra executada, previamente à sua
aceitação.

1º. Semestre 2025 x

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

Celebração e Execução de Contratos

Procedimentos Pré-contratuais

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

RESPONSÁVEIS
EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

Mantém-se o Risco Moderado, alterou-se a
data de implmentação para o 1º. Semestre
de 2025, atendendo ás dificuldades de
implementação da pltaforma Datalink,
devido ao conector de interligação da AIRC
(que permite a integração da plataforma
financeira e a ACINGOV)

Não verificação da boa e atempada
execução dos contratos por parte
dos fornecedores/prestadores. 

x

2 2

MO
DE

RA
DO

Responsáveis pelas 
contratações, 
Diretor DAES, 
Dirigente Contratação 
Pública

1º. Semestre 2025
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Mapa Resumo dos Riscos que sofreram alteração do Grau durante 2024: 

 

N.º TE PE NI

18. Reforço da Equipa. 2º Semestre 2025 x Reforço de arquitetos

19.

Solicitar, junto das restantes unidades orgânicas do 
município, após conhecimento do período temporal 
de ausência, a disponibilização, transitória, de um 
técnico, habilitado, para o efeito, para colmatar a 
referida ausência.

2º Semestre 2025 x Reforço de arquitetos

Deficiente prestação de serviços 1 3

MO
DE

RA
DO

20. Solicitação do preenchimento de inquerito de 
satisfação após conclusão do processo.

Chefe DAU 1º Semestre 2024 x
Com a aplicação da plataforma online ,
possibilidade de colocação de inqueritos de
satisfação

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

RESPONSÁVEIS

ÁREA DE RISCO: GESTÃO URBANÍSTICA

Escassez de recursos humanos
permanente ou potenciada por
ausências prolongadas e/ou
frequentes e pela especificidade das
competências subjacentes

2 2

MO
DE

RA
DO

Vereador do Pelouro                    
Diretor de 
Departamento Dirigente 
dos Serv iços        
Coordenador Técnico     
Técnicos

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃO

EXECUÇÃO *
EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

N.º TE PE NI

7.
Existência de um manual de procedimentos, onde
constam os procedimentos de operações
urbanísticas e prazos a cumprir.

Implementada x

8.

Existência de gestor de procedimento, que tem
como função assegurar o normal desenvolvimento
da tramitação processual, acompanhando, a
instrução, o cumprimento de prazos, a prestação
de informação e os esclarecimentos aos
interessados, identificação do respetivo contato
dentro dos serv iços.

Implementada x

9.

Criação de um sistema na aplicação informática,
de justificação e alerta obrigatórios relativamente ao 
não cumprimento de prazos no âmbito dos
procedimentos de controlo de operações
urbanísticas, para que não haja beneficiação de
determinados processos em detrimento de outros.

Implementada x

10.
Constante Investimento na Formação de 
assisntentes técnicos e técnicos superiores

Implementada x

11.
Fixação de tempos máx imos na análise dos 
processos em cada fase do procedimento

Implementada x plataforma e Keizen

12.
Definição de critérios de análise e elementos 
obrigatórios a conter na informação técnica

2º semestre 2025 x

13.
Implementaçao de um sistema de monitorização, 
acompanhamento e alerta para cumprimento de 
prazos.

Implementada x implementada a aplicação

14.
Aumento do quadro técnico no serviço, para a 
análise dos processos

2º semestre 2025 x Contratação de mais 2 arquitetos

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  To talmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

Falta de rigor e isenção na análise e
aprovação dos projectos tendentes a
favorecer do requerente

Incumprimento de prazos legais
estabelecidos (CPA e RJUE)

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços        
Coordenador Técnico     
Técnicos

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços        
Coordenador Técnico     
Técnicos

MO
DE

RA
DO

EL
EV

AD
O

MO
DE

RA
DO

EL
EV

AD
O

Ausência de controlo do cumprimento
de prazos processuais e do tempo de
decisão.

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços        
Coordenador Técnico     
Técnicos

Com a implementação das medidas
verificaram-se condições para
desagravar o risco

MO
DE

RA
DO

FR
AC

O

EXECUÇÃO *
EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

ÁREA DE RISCO: GESTÃO URBANÍSTICA

ALTERAÇÃO DE GRAU DE RISCO  2024

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
GR

Inicio
2024

GR
Final
2024

MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 
DE CONTROLO

(preventivas, corretivas e deletivas)
RESPONSÁVEIS

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃO
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO 
DE RISCOS DE GESTÃO INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO
E DE INFRAÇÕES CONEXAS

 

Mapa Resumo dos Riscos e/ou Medidas que foram revistos em 2024: 

 

N.º

Acumulação de funções privadas, não
autorizada, por parte dos técnicos ou
dirigentes com intervenção nos
procedimentos de operações
urbanísticas, e que possa conflituar com
o exercício das suas funções enquanto
trabalhadores no Departamento do
Urbanismo.

2 1

FR
AC

O

1.

A acumulação com funções privadas não
pode ocorrer com ativ idades concorrentes
ou similares com as funções públicas
desempenhadas e que com estas sejam
conflituantes, bem como se não respeitarem 
o prev isto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 22.º da
Lei 35/2014, de 20/6 na sua redação atual.

Presidente da Câmara
Vereador do Pelouro                   
Dirigente Recursos Humanos 
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços

A descrição deste risco foi alterada.
Redação do risco antes da alteração:
"Acumulação de funções privadas, não
autorizada, por parte dos técnicos ou dirigentes
com intervenção nos procedimentos de controlo
prév io de operações urbanísticas (pedidos de
informação prév ia, licenciamento, comunicação
prév ia e autorização), e que possa conflituar com
o exercício das suas funções enquanto
trabalhadores na DAU."

Desconhecimento de informação
procedimental sistematizada de forma
clara e disponível, nomeadamente das
várias fases procedimentais.

1 1

FR
AC

O

2.

Disponibilização no Departamento do
Urbanismo e na página do Município, de
um manual de procedimentos, onde
constam os procedimentos de controlo
prév io de operações urbanísticas, prazos a
cumprir e respetivos intervenientes. 

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços

A descrição deste risco foi alterada.
Redação do risco antes da alteração:
"Ausência de informação procedimental
sistematizada de forma clara e disponível,
nomeadamente das várias fases procedimentais."

Ausência de controlo e
acompanhamento do desenvolv imento
da tramitação procedimental.

1 2

FR
AC

O

4.

Informatização dos procedimentos por
forma a não permitir que a hierarquia
temporal da entrada dos procedimentos
possa ser modificada (os processos são
introduzidos no sistema informático,
seguindo a sua tramitação por ordem de
entrada - dia). Criação de Portal

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços        
Coordenador Técnico

A descrição desta medida foi alterada, foi
acrecentado "Criação de Portal."

5.

Ex istência de procedimento de distribuição
dos processo, por meios informaticos , a
cada Gestor de Procedimento de forma
aleatória

A descrição desta medida foi alterada.
Redação da medida antes da alteração:
"Ex istência de procedimento de distribuição
aleatória de processo."

6.

Implementação de medidas de organização
do trabalho, nas unidades orgânicas por
forma a assegurar a rotativ idade , por parte
dos técnicos face à especificidade da
materia a apreciar de acordo com as suas
competências.

A descrição desta medida foi alterada.
Redação da medida antes da alteração:
"Implementação de medidas de organização do
trabalho, nas unidades orgânicas por forma a
assegurar a rotativ idade e variabilidade, por parte
dos técnicos no exercício das suas funções."

10.
Constante Investimento na Formação de 
assisntentes técnicos e técnicos superiores

11.
Fixação de tempos máximos na análise 
dos processos em cada fase do 
procedimento

12.
Definição de critérios de análise e 
elementos obrigatórios a conter na 
informação técnica

Incumprimento de prazos legais
estabelecidos (CPA e RJUE) 2 2

MO
DE

RA
DO

14.
Aumento do quadro técnico no serv iço, 
para a análise dos processos

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços 
Coordenador Técnico Técnicos

A medida 14. foi substituídas por uma medida que 
os responsáveis pela área de risco consideram
dar melhor resposta ao respetivo risco.
Medida 10, antes de ser alterada:
" Elaboração, pelo técnico responsável pelo 

A descrição deste risco foi alterada de forma a
ficar mais abrangente. 
Redação do risco antes da alteração:
"Falta de rigor e isenção na análise e aprovação
dos projectos tendentes a favorecer equipas
projectistas (situação que se reverterá na
emissão de pareceres mais rapidamente,
aligeiramento das ex igências técnicas, diminuição 
do grau de exigência, dualidade de critérios,
soluções menos eficazes ...)"
A medida 10. foi substituídas por uma medida que 
os responsáveis pela área de risco consideram
dar melhor resposta ao respetivo risco.
Medida 10, antes de ser alterada:
"Análise aleatória por amostragem de processos"

RISCOS e MEDIDAS REVISTOS EM 2024

RESPONSÁVEIS Alteração 

ÁREA DE RISCO: GESTÃO URBANÍSTICA

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / 

MECANISMOS DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

Falta de rigor e isenção na análise e
aprovação dos projectos tendentes a
favorecer do requerente

1

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços        
Coordenador Técnico

3

MO
DE

RA
DO

- Ausência de método de distribuição
aleatorio dos procesos aos técnicos.
- Falta de imparcialidade potenciada
pela intervenção sistemática de
determinado técnico ou dirigente em
processos da mesma natureza,
processos instruídos pelos mesmos
requerentes, ou processos instruídos por
requerentes com algum tipo de
prox imidade, o que poderá propiciar o
favorecimento ou desfavorecimento. 

1 1

FR
AC

O

Vereador do Pelouro                    
Diretor de Departamento 
Dirigente dos Serv iços        
Coordenador Técnico     
Técnicos
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO 
DE RISCOS DE GESTÃO INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO
E DE INFRAÇÕES CONEXAS

 

 

Fiscalização 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024:  

 

 

Mapa Resumo dos Riscos que sofreram alteração do Grau durante 2024: 

N.º

Falta de imparcialidade potenciada pela
intervenção dos mesmos técnicos em
processos do mesmo requerente, o que
poderá propiciar o favorecimento ou
desfavorecimento

1 2

FR
AC

O

15.
Aferir se o critério de destribuição dos
processos está a funcionar corretamente.

Vereador do Pelouro;
Chefe DAU (quando aplicável);
Gestor de Procedimento;
Técnicos.

Eliminado por redundância com as medidas 10, 
11 e 12

Tempos de resposta diferenciados face a
interesses privados dos administrativos,
técnicos e dirigentes

1 2

FR
AC

O

16.

Criação de sistemas de alarme na
aplicação informática por forma a v isar os
técnicos e dirigentes dos tempos de
tramitação e decisão.

Presidente da Câmara; 
Vereador do Pelouro;
Chefe DAU

Eliminado por redundância com as medidas 10, 
11 e 13

RISCOS e MEDIDAS REVISTOS EM 2024

RESPONSÁVEIS Alteração IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / 

MECANISMOS DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

N.º TE PE NI

18.

Elaboração de relatórios de atividade
mensais das ações de fiscalização, com
discriminação, por fiscal, das ações
realizadas e resultados obtidos.

Coordenador da 
Fiscalização

1.º semestre 2025 x

O risco ex iste e deverá ser gerido, podendo 
ser mitigado através da validação das
informações prestadas pelos fiscais, as
quais são posteriormente compiladas nos
relatórios que contêm as ações realizadas e
os resultados obtidos, de forma transparente
e acessível a todos, a todo o momento.

19.
Elaboração de manual de procedimentos de
fiscalização de forma a garantir uma
uniformidade de critérios.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

2.º semestre 2025 x

O risco ex iste e deverá ser gerido, podendo 
ser mitigado através da elaboração de
manual de procedimentos que garanta a
uniformidade de critérios utilizados na
análise das situações objeto de fiscalização.

20.

Elaboração de relatórios de atividade
mensais das ações de fiscalização, com
discriminação, por fiscal, das ações
realizadas e resultados obtidos.

Vice-Presidente 
Responsável 
Fiscalização

1.º semestre 2024 x
Criação de relatorios mensais por parte de
cada equipa com a descrição das obras
v isitadas.

21.
Elaboração de manual de procedimentos de
fiscalização de forma a garantir uma
uniformidade de critérios.

Vice-Presidente 
Responsável 
Fiscalização

Final de 2024 x

Elaboração de um manual de
procedimento/regulamento para a
Fiscalização a desenvolver pelos Serv iços
Juridicos

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

ÁREA DE RISCO: FISCALIZAÇÃO

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

RESPONSÁVEIS

Resultados de fiscalização não
conformes com o estado do
objeto fiscalizado

2 2

MO
DE

RA
DO

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃOIDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR

MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 
DE CONTROLO

(preventivas, corretivas e deletivas)

EXECUÇÃO *
EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

2

MO
DE

RA
DO

Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3

Tratamento diferenciado entre
situações análogas 2
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N.º TE PE NI

Favorecimento no ato de
Fiscalização.

MO
DE

RA
DO

FR
AC

O

1.
Implementação de medidas de organização do
trabalho, de forma a assegurar a rotativ idade dos
elementos da Fiscalização.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

Neste momento existem duas
equipas, compostas, cada uma, por
duas pessoas, com rotativ idade entre
si e entre zonas/área geográfica. Para
além do referido, todos os assuntos
objeto de fiscalização são analisados
pelo Coordenador da Fiscalização.

Não é avaliada e analisada a Acão
de Fiscalização Municipal
anualmente.

MO
DE

RA
DO

FR
AC

O

5.

Criação de sistema de audição e análise das
unidades orgânicas municipais, que defina as
medidas corretivas a implementar, nomeadamente
procedimentos que evitem a repetição de falhas
detetadas, bem assim outros procedimentos
adequados à reposição da regularidade e
legalidade da ativ idade.

Coordenador da 
Fiscalização 

Implementada x

O Coordenador da Fiscalização,
nomeado a 1 de julho de 2024,
responderá, perante os restantes
serviços municipais, pelas
falhas/erros/omissões detetados nas
ações de fiscalização, 

8. O procedimento deverá ser validado
superiormente.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

9.
Controlo processual interno através da
verificação aleatória de processos e
procedimentos.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

10.
A informação/auto deve ser efetuada no
próprio da fiscalização ou, no máximo, no
dia seguinte.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

2.º semestre 2025 x

Com a conclusão do curso de fiscal,
em abril de 2025, de duas fiscais que
entraram ao serviço do município em
julho de 2024, reforçando a equipa da
fiscalização, será possível realizar
autos no dia em que a infração é
detetada.

11.

Otimizar os recursos que facilitem a tomada
da decisão final nos processos de
fiscalização, no mais curto espaço de tempo
possível.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

12.
Definição clara dos procedimentos a efetuar,
dos responsáveis e redução do prazo em
casa uma das fases.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

13. Só se realiza fiscalização com dois
elementos.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

As duas equipas atualmente em
funções (às quais se juntará uma
terceira em abril de 2025), são
compostas por dois elementos.

14. Planificar as saídas em conformidade com as
equipas disponíveis.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

As duas equipas atualmente em
funções (às quais se juntará uma
terceira em abril de 2025), estão afetas
a duas zonas geográficas,
determinadas pelo Coordenador da
Fiscalização, cobrindo todo o território
municipal com eficiência e eficácia.

15.

Solicitar, junto das restantes unidades
orgânicas do município, após conhecimento
do período temporal de ausência, a
disponibilização, transitória, de um técnico,
habilitado, para o efeito, para colmatar a
referida ausência.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

Em abril e maio de 2024, o serv iço de
fiscalização foi reforçado com a
entrada de um Fiscal e uma Técnica
Superior (Engenheira).

16. Implementar a rotatividade trimestral entre os
membros de cada equipa de fiscalização.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

17.
Dividir o território em zonas de ação,
havendo rotatividade trimestral das equipas
pelas diferentes zonas.

Vereador do Pelouro
Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

O Coordenador da Fiscalização,
nomeado a 1 de julho de 2024, está
responsável pela distribuição de
recursos, otimização de
procedimentos e definição de
orientações de forma a promover a
eficiencia e eficácia das ações de
fiscalização.

O Coordenador da Fiscalização,
nomeado a 1 de julho de 2024, está
responsável pela análise e correção
do trabalho dos elementos da
fiscalização, validando o mesmo. 

Equipas de fiscalização a operar
apenas com um elemento,
potenciando situações de conluio,
assim como de risco de
integridade física do próprio fiscal.

Ausência de rotatividade dos
fiscais, que evite a ocorrência de
tratamentos distintos para casos
de natureza semelhante e de
conluio entre os infratores e os
entes fiscalizadores.

MO
DE

RA
DO

FR
AC

O

MO
DE

RA
DO

FR
AC

O

Risco de prestação de
informação inexata ou não
resposta atempada no âmbito de
procedimento do Serviço de
Fiscalização para favorecimento
indevido.

Não cumprimento do prazo legal
do processo, devido a demora
excessiva entre o ato da
fiscalização e a data da
instauração do processo.

EL
EV

AD
O

MO
DE

RA
DO

MO
DE

RA
DO

EL
EV

AD
O

ÁREA DE RISCO: FISCALIZAÇÃO

ALTERAÇÃO DE GRAU DE RISCO  2024

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
GR

Inicio
2024

GR
Final
2024

MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 
DE CONTROLO

(preventivas, corretivas e deletivas)
RESPONSÁVEIS

EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO
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Gestão Financeira 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024:  

 

 

 

 

 

 

 

N.º TE PE NI

Não deteção de situações de
infração

EL
EV

AD
O

FR
AC

O

22.

Saídas para aferição de intervenções em
curso para conferir se as mesmas se
encontram devidamente instruídas nos
serviços de urbanismo.

Coordenador da 
Fiscalização

Implementada x

Atualmente, ex istem duas equipas
compostas por dois elementos, à qual
acresce um terceiro elemtentos
(Técnica Superior - Engenheira) no
caso de fiscalizações que carecem de
apreciação técnica. O Coordenador da 
Ficalização efetua saídas para
verificação das ações de fiscalização.

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

ALTERAÇÃO DE GRAU DE RISCO  2024

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
GR

Inicio
2024

GR
Final
2024

MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 
DE CONTROLO

(preventivas, corretivas e deletivas)
RESPONSÁVEIS

EXECUÇÃO *

EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
PRAZO

IMPLEMENTAÇÃO

Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3

N.º TE PE NI

Não está formalmente instituído um
procedimento de acompanhamento
do cumprimento dos pressupostos
da cedência.

2 2

MO
DE

RA
DO

42.

Deve ser instituído um procedimento de
acompanhamento dos processos de cedência, no
sentido de aferir se as condições protocoladas são
cumpridas, sob pena do bem reverter a favor do
Município. Deve ser definido o Gestor do Contrato
que deve elaborar relatório semestral, no âmbito do
Património. 

Diretor DAES,
Chefe Div isão 
Contratação Pública e 
Património, 
Responsável pelo 
Património e Cadastro.

1.º semestre 2025 x

Em colaboração com o serv iço de
Associativ ismo estão a ser elaboradas
regras de atribnuiçã/cedência de espaços
constantes em regulamento, de modo a
permitir a transparencia e imparcialidade da
respetiva atribuição. Também as regras do
posterior controlo de cumprimento.

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

RESPONSÁVEIS

EXECUÇÃO *
EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO

Imobilizado

Baixa -1,  M édia - 2,  A lta - 3

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃO

ÁREA DE RISCO: GESTÃO FINANCEIRA

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO
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Canil/Gatil Intermunicipal 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024:  

 

Segurança das Tecnologias de Informação e Comunicação 

Mapa Resumo dos Riscos Moderados e/ou Altos que se mantiveram durante o ano de 2024:  

 

 

N.º TE PE NI

5.

Deve de existir segregação de funções, a equipa
que recolhe os cadáveres deve ser diferente da
que dá entrada e confere o peso dos cadáveres no
Canil/Gatil Intermunicipal.

Responsável pelo
Canil/Gatil 
Intermunicipal

Implementada x

6.
Implementação de medidas de organização do
trabalho, de forma a assegurar a rotativ idade dos
elementos das equipas.

Responsável pelo
Canil/Gatil 
Intermunicipal

Implementada x

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

MO
DE

RA
DO

Na ex istência de apenas uma equipa de
assistentes operacionais ao serv iço (folgas,
férias), não se torna possív el a segregação
de funções conforme sugerido. Ademais,
por razões de salubridade, os cadáv eres,
assim que rececionados, são colocados em
câmara congeladora, o que altera o seu
peso para conferência do mesmo por outra
pessoa. Entretanto, uma v ez que o v alor
dos cadáv eres não é recebido em dinheiro,
que os mesmos são pesados à chegada ao
canil, que os recibos prov isórios entregues
ao beneficiário dos serv iços não são
preenchidos com o v alor final do serv iço
prestado, a possibilidade de corrupção é
diminuída. A rotativ idade dos elementos das
equipas é dificultada pelo facto de que as
mesmas têm horário contínuo, trabalhando
também aos fins-de-semana. A conjugação
dos dias de trabalho com a v ida pessoal em 
função das folgas torna-se difícil, sendo
complicado obter a colaboração dos
funcionários neste sentido. Por outro lado,
os atestados médicos, a bolsa de horas, e
as próprias férias já lev am a que
frequentemente ex ista a rotativ idade das
equipas.

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
(preventivas, corretivas e deletivas)

RESPONSÁVEIS EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃOPRAZO
IMPLEMENTAÇÃO

EXECUÇÃO *

ÁREA DE RISCO: CANIL/GATIL INTERMUNICIPAL

Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3

Corrupção dos funcionários 1 3

N.º TE PE NI

7.
Revisão periódica, definida e documentada, dos
perfis de acesso aos sistemas de informação
críticos;

Final 2025 x

Está nos objetivos do serv iço, incluíndo nos 
obejtivos de alguns técnicos, a
implementação de auditorias regulares às
configurações e acessos.

8.

Remoção imediata de priv ilégios de acesso aos
sistemas informáticos, sempre que ocorra
cessação do vínculo laboral, devendo para isso
ser definido um circuito interno e identificar os
responsáveis por informar a DTICMA quando
ocorrem rescisões ou mudanças de contrato;

Final 2025 x

Sempre que recebemos informação do
serv iço RH da saída de trabalhadores, são
deimediato desativadas as contas de
acesso nos vários sistemas. No entanto
não temos forma de conseguir aferir se nos
é env iada a informação no prazo devido.

Legenda: *Probabilidade da Ocorrência - P O - T E -  Totalmente Executada
Gravidade da Consequência - GC  - P E - Parcialmente executada

Grau de Risco - GR N I - Não Iniciada

ÁREA DE RISCO: SEGURANÇA DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3
Baixa -1,  M édia - 2,  Alta - 3

Acessos não autorizados a
aplicações informáticas;
Acesso a informação indev ida e/ou
não autorizado;
Fuga de informação; 
Perda de confidencialidade da
informação sediada nos serv idores
do município;

1 3

MO
DE

RA
DO

Chefe da Div isão de
Tecnologias da
Informação, 
Comunicação e
Modernização 
Administrativa

PRAZO
IMPLEMENTAÇÃO

RISCOS MODERADOS OU ALTOS QUE SE MANTÊM PARA 2025

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO PO GC GR
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS 

DE CONTROLO
RESPONSÁVEIS

EXECUÇÃO * EVIDÊNCIA / JUSTIFICAÇÃO
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5. PROGRAMA DE CUMPRIMENTO NORMATIVO E OUTROS ELEMENTOS ASSOCIADOS 

O Programa de Cumprimento Normativo (PCN) previsto pelo RGPC, integra, as seguintes 

componentes: 

• Designação do responsável pelo cumprimento normativo; 

• Código de Conduta e Ética; 

• Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 

• Programa de formação e comunicação; e 

• Canais de denúncia (interno e externo). 

Relativamente a cada uma destas componentes: 

• O responsável pelo cumprimento normativo foi designado por despacho datado de 

26/04/2023 e a produzir efeitos a 15/03/2023; 

• O Município de Torres Novas dispõe de Código de Ética e Conduta Profissional 

atualizado em 2025 (publicado em Diário da República em 18/03/2025);  

• O Município de Torres Novas dispõe de Plano de Prevenção dos Riscos de Gestão e 

de Corrupção, incluindo os de Infrações Conexas desde 2009, encontrando-se 

atualmente a sua 14ª versão aprovada em Reunião de Câmara de 24 de abril de 

2024; 

• Relativamente à formação, o município tem um Plano de formação anual e, para 

2025, está prevista, formação para todos os trabalhadores do município na área da 

prevenção da corrupção; 

• O Município de Torres Novas disponibilizou o canal de denúncia (interno e externo) 

no dia 1 de agosto de 2023. 

 

Os documentos integrantes do Programa de Cumprimento Normativo estão disponíveis na 

página oficial do Município em https://cm-

torresnovas.pt/index.php/municipio/programa-de-cumprimento-normativo. 

O Município dispõe ainda de uma Norma de Controlo Interno que se encontra em fase de 

revisão prevendo-se que fique concluída no primeiro semestre de 2025. 

Relativamente ao canal de denúncias foram registadas em 2024 um total de 11 

denúncias. 
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Analisando o teor das 11 denúncias recebidas, concluiu-se que os factos apresentados em 

7 delas não encontravam enquadramento no âmbito da aplicação da Lei n.º 93/2021, de 

20 de dezembro, da Diretiva (EU) 2019/1937 do Parlamento Europeu de 23 de outubro e 

do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que permitisse o seu tratamento 

através desta via.  

 Das denúncias sem enquadramento no âmbito do canal, registam-se: 

• 1 queixa sobre situação no espaço público 

• 3 denúncias que visam outras entidades que não o Município de Torres Novas 

(autoridade incompetente) 

• 3 exposições relativas a assuntos entre particulares (são denúncias repetidas, de 

igual teor, inseridas mais do que uma vez no Canal) 

Duas das denúncias que visam outras entidades, que não o Município de Torres Novas, 

foram encaminhadas para as entidades competentes na matéria. 

Estas situações, por não serem as matérias em causa passíveis de denúncia nos termos e 

para os efeitos da referida Lei, foram arquivadas e os denunciantes informados através de 

mensagem inserida na plataforma web, dando-se cumprimento ao estipulado no artigo 

14.º da Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro. 

As restantes 4 denúncias após conclusão das tarefas de verificação e apuramento 

sumário dos factos, por não de se ter comprovado/detetado nenhuma das irregularidades 

denunciadas, foram arquivadas. 

Todos os denunciantes foram notificados, via plataforma web, dos fundamentos do 

arquivamento da respetiva denúncia. 
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Foi também recebida uma denúncia via email, enviada pelo MENAC, e para a qual não é 

possível pedir informações adicionais nem enviar resposta, uma vez que não existe forma 

de contactar o denunciante. 

Relativamente à qualificação da natureza e tipo de infrações (gráfico abaixo) esta é 

efetuada pelo denunciante, o que, em muitas das denúncias reportadas não corresponde 

ao correto enquadramento jurídico.  

 
No quadro abaixo faz-se um resumo das denúncias recebidas e do seu estado: 

 

Tipo de Denúncia
 Data de receção 

da denúncia
Data de resposta 
ao denunciante

Estado atual da 
denúncia

Canal

Discriminação 15/05/2024 20/05/2024 Encerrada Externo

Violação de Política/Procedimento 06/06/2024 14/06/2024 Encerrada Externo

Suborno/Corrupção, 
Outro comportamento antiético ou má
conduta

17/06/2024
1.ª) 25/06/2024
2.ª) 17/09/2024

Encerrada Externo

Saúde/Segurança/Meio Ambiente 01/07/2024 10/10/2024 Encerrada Externo

Conflito de interesses,
Discriminação, 
Outro comportamento antético ou má
conduta, 
Violação de Política/Procedimento

13/09/2024 19/09/2024 Encerrada Externo

Saúde/Segurança/Meio Ambiente 12/10/2024 24/10/2024 Encerrada Externo

Fraude/ Suborno/Corrupção 18/10/2024 21/10/2024 Encerrada Externo

Fraude/ Suborno/Corrupção (Repetida) 24/10/2024 24/10/2024 Encerrada Externo

Fraude/ Suborno/Corrupção (Repetida) 24/10/2024 24/10/2024 Encerrada Externo

Saúde/Segurança/Meio Ambiente 24/10/2024 05/11/2024 Encerrada Externo

Violação de Política/Procedimento 03/12/2024 07/01/2025 Encerrada Externo
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6. CONCLUSÕES 

 

Da análise antes efetuada resultam as seguintes conclusões: 

• Durante o ano de 2024, não se verificou a ocorrência de qualquer facto que indicie 

a prática de corrupção ou indicie a ocorrência de outro risco conexo por parte dos 

colaboradores do Município de Torres Novas; 

 

• Em termos globais, a monitorização relativamente a 2024, permitiu concluir que 

as medidas preventivas previstas no Plano foram adequadas e contribuíram para 

mitigar ou evitar, de forma eficaz, os riscos identificados; 

 

• Mostra-se necessário continuar a acompanhar a matéria da prevenção da 

corrupção, em virtude de as atividades do município se encontrarem em constante 

evolução, o que exige a adaptação constante de procedimentos e a monitorização 

dos riscos por estas ocasionados, encontrando-se novas medidas que contribuam 

para minorar os referidos riscos; 

 

• É necessário rever ou assegurar a continuidade das medidas que se encontram em 

fase de implementação, bem como proceder a um controlo por parte das unidades 

orgânicas, relativamente às medidas para as quais ainda não foi possível proceder 

à sua implementação ou dar resposta à mesma. 

 

7. RECOMENDAÇÕES 

Face ao expresso no presente relatório, recomenda-se o seguinte:  

• Reforçar a importância do Plano junto dos dirigentes e trabalhadores municipais, 

enquanto instrumento essencial dos Sistemas de Integridade e de Controlo 

Interno, sensibilizando-os para a necessidade de cumprimento dos prazos 

obrigatórios de reporte. 

O Regime Geral da Prevenção da Corrupção determina a obrigatoriedade de o 

Município apresentar o relatório de avaliação anual, no mês de abril do ano 

seguinte a que respeita a execução. A não elaboração deste relatório constitui 

contraordenação punível com coima de €1.000 a €25.000, nos termos do artigo 
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20.º n.º 3 alínea a) e n.º 4) do RGPC, (recomendação já efetuada em relatórios 

anteriores): 

 

• Desenvolvimento de ações de formação ou de sensibilização sobre ética, 

integridade e prevenção da corrupção, visando promover a cultura ética e de 

controlo, enquanto responsabilidade não só dos eleitos locais e dos dirigentes, 

mas também de todos os colaboradores, servindo igualmente para potenciar a 

divulgação, interiorização e envolvimento com o código de ética e o PPRGCI, 

(recomendação já efetuada em relatórios anteriores e reforçada pelo DL n.º 109-

E/2021 de 9 de dezembro); 

 

• Prosseguir a estratégia de identificação de áreas, riscos e respetivas medidas de 

prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas 

(alargar a todos os Serviços do Município de acordo com a recomendação do DL n.º 

109-E/2021 de 9 de dezembro, recomendação já efetuada em relatórios 

anteriores). 

As alterações profundas decorrentes da constante evolução das atividades do 

Município, implicam necessariamente o envolvimento de todos as unidades 

orgânicas, por se encontrarem numa posição privilegiada para enquadrar a sua 

ação e identificar, com maior detalhe e rigor, as fragilidades e os riscos associados 

às suas tarefas e à organização no seu todo, bem como as correspondentes 

medidas preventivas que se mostrem potencialmente mais adequadas e eficazes.  

Compete aos dirigentes analisar as situações identificadas nas respetivas áreas de 

responsabilidade, propor ou determinar ações corretivas e participar ativamente 

no processo de resolução das insuficiências que se identifiquem; 

 

• Elaboração de manuais de procedimentos e manuais de boas práticas pois estes 

permitem a diminuição dos riscos em geral e a prática de corrupção ou infrações 

conexas em particular, melhoram a possibilidade de alcançar os objetivos do 

Município e proporcionam um grau de confiança razoável no cumprimento das leis 

e normas estabelecidas, na utilização eficaz e eficiente dos recursos e na 

fiabilidade da informação (recomendação já efetuada em relatórios anteriores e 

reforçada pelo DL n.º 109-E/2021 de 9 de dezembro); 
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8. PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO DO PPRGCIC 

Atentas as propostas de alteração evidenciadas nos pontos anteriores apresenta-se, em 

documento autónomo, uma versão atualizada do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, 

incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas que se propõe submeter ao órgão 

executivo para eventual aprovação. 

 

9. APROVAÇÃO E PUBLICITAÇÃO 

O Relatório de Avaliação Intercalar do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo 

os de Corrupção e Infrações Conexas de 2024 é submetido à Câmara Municipal para 

aprovação. 

Na sequência da decisão sobre a aprovação do Relatório de Avaliação Intercalar, em 

cumprimento do Decreto-Lei n.º 109-E/2021 a Auditoria Interna irá remeter o relatório 

para as seguintes entidades: 

• MENAC – Mecanismo Nacional de Anti- Corrupção; 

• Inspeção-geral de finanças (IGF) 

• Ministério da Coesão Territorial; 

• Ministério do Estado e das Finanças; 

• Tribunal de Contas. 

O Relatório de Avaliação Intercalar é objeto de divulgação a todos/as os trabalhadores/as 

e demais colaboradores/as, através de correio eletrónico, intranet e publicitação no sítio 

oficial do Município de Torres Novas. 

10.ANEXOS 

ANEXO I - AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PPRGCIC EM 2024 (quadros) 

Neste ponto do Relatório são apresentadas as tabelas de monitorização do Plano, 

resultante da compilação da execução reportada, no relatório intercalar e no final do 

ano, pelos responsáveis pela implementação das medidas, com a indicação dos riscos e 

respetivo grau de risco (em que PO – Probabilidade de Ocorrência, GC – Gravidade da 

Consequência e GR – Gradação do Risco), as medidas propostas, o seu grau de execução e 

a justificação sempre que as mesmas não tenham sido desenvolvidas e/ou concretizadas 

com o sucesso pretendido. 
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içã

o
de

um
de

ter
mi

na
do

pro
du

to 
atr

av
és

 da
 es

pe
cif

ica
çã

o d
e m

arc
as

 ou
 de

no
mi

na
çõ

es
 co

me
rci

ais
).

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

24
.

Os
cri

tér
ios

de
ad

jud
ica

çã
o,

fat
ore

s
e

su
bfa

cto
res

de
av

ali
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pro
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os
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o p

roj
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s p
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os
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s p
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s c
on

tra
tos

 po
r p

art
e d

os
 fo

rne
ce

do
res

/pr
es

tad
ore

s d
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eis
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os
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eis
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rra
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/pr
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ga
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efe
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a
ce
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e
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ra

e
de

po
is

da
ap

res
en

taç
ão

da
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r d
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efe
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e
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M
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x

M
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tém
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nti
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dê
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s
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o
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vid
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te 
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o d
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iço
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o,
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ra
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efe
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o
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e
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x
M
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raç
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s
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ipi
o d
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iço
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tos
a
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çã

o
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/
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o
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s
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o
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bli
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e
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a
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do
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a
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a
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lid
aç
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nte
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ve

l
da

Co
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o
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bli
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;
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ve

l d
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x
M
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*
P

ro
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e 
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P

O
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B
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 - 
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 - 

3
T

E
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 T
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m

en
te
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G
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de

 d
a 

C
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a 
- 

G
C
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B
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lta
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3

P
E
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m

en
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G
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u 
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 R
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G

R
N
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ia
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FI

CA
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 C
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O
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tiv
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 e 
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SÁ
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O
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ÇÃ
O
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A 

/ J
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ÇÃ
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tên
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o
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qu
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e
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e
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iço
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ga
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rte
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m
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s

pro
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dim
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op
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çõ
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e
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e
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a
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itu
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m
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s
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lha

do
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 D
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A
ac

um
ula

çã
o

co
m

fun
çõ

es
pri

va
da

s
nã

o
po

de
oc

orr
er

co
m

ati
vid

ad
es

co
nc

orr
en

tes
ou

sim
ila

res
co

m
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fun
çõ

es
pú

bli
ca

s
de

se
mp

en
ha

da
s

e
qu

e
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m
es

tas
se
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co

nfl
itu

an
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,b
em

co
mo

se
nã

or
es

pe
ita

rem
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rev
ist

on
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n.º
s3

e4
do

art
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.º
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i 3
5/2
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4, 

de
 20

/6 
na

 su
a r

ed
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ão
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ide
nte

 da
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Ve
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do
r d
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Di
rig

en
te 

Re
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rso
s H

um
an

os
 

Di
ret

or 
de

 D
ep

art
am

en
to 

Di
rig

en
te 

do
s S

erv
iço

s

Im
ple

me
nta

do
x

De
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on
he

cim
en

to
de

inf
orm
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pro
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tal
sis
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ati
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de
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cla

ra
e
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el,

no
me
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en
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s

vá
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s
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pro
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en
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s.

1
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2.

Di
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liz
aç
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De
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rta
me

nto
do
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e
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pá
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a
do

M
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pio
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e
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nu
al

de
pro
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en
tos

,
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de
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tam
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pro
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en
tos

de
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ntr
olo

pré
vio

de
op
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çõ

es
 ur
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nís

tic
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, p
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os
 a 

cu
mp
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e r
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tiv
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 in
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ve
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nte
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r d
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 D
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to 
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s
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me

nta
do

x
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s p
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n.º

3
do

art
.º3

0
e

da
alí
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os
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eit
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alq
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pro
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pro
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e
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ída
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tos
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N.
º
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PE
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O
C.

C.
A.

nã
o

cu
mp

re
int

eg
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me
nte
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co

mp
etê

nc
ias

 in
ere

nte
s à

 su
a c

on
sti

tui
çã

o.
2

2
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58
.

De
ve

se
ra

ss
eg

ura
do

pe
lo

C.
C.

A.
as

co
mp

etê
nc

ias
pre

vis
tas

no
nº

1
do

art
.2

1º
do

De
cre

to-
Re

gu
lam

en
tar

 nº
 18

/20
09

, d
e 4

/9.
M

em
bro

s d
o C

CA
.

Fin
al 

de
 20

24
x

Co
nti

nu
ou

a
ve

rifi
ca

r-s
e

a
dif

icu
lda

de
de

cu
mp

rim
en

to
de

pra
zo

s
e

ha
rm

on
iza

çã
o

do
cic

lo
de

ge
stã

o.
Fo

if
ec

ha
do

o
cic

lo,
ma

s
ap

en
as

no
pra

zo
 do

 re
lat

ori
o i

nte
rca

lar

59
.

De
ve

se
r

co
ns

titu
ída

a
Co

mi
ss

ão
Pa

ritá
ria

pre
vis

ta
no

art
.

22
º

do
De

cre
to-

Re
gu

lam
en

tar
nº

18
/20

09
,d

e4
/9,

co
m

co
mp

etê
nc

ia
co

ns
ult

iva
pa

ra
ap

rec
iar

pro
po

sta
s

de
av

ali
aç

ão
da

da
sa

co
nh

ec
er

a
tra

ba
lha

do
res

av
ali

ad
os

,a
nte

sd
a

ho
mo

log
aç

ão
da

s
no

tas
, a

 pe
did

o d
os

 m
es

mo
s. 

Pr
es

ide
nte

 da
 C

âm
ara

.
Im

ple
me

nta
da

x
M

an
tém

-se

60
.

Os
 v

og
ais

 ef
eti

vo
s s

ão
 su

bs
titu

ído
s p

elo
s s

up
len

tes
 se

mp
re 

qu
e t

en
ha

m 
de

 in
ter

rom
pe

r 
o

res
pe

tiv
o

ma
nd

ato
ou

se
mp

re
qu

ea
co

mi
ss

ão
se

ja
ch

am
ad

aa
pro

nu
nc

iar
-se

so
bre

pro
ce

ss
os

 em
 qu

e a
qu

ele
s t

en
ha

m 
pa

rtic
ipa

do
 co

mo
 av

ali
ad

ore
s o

u a
va

lia
do

s.
Pr

es
ide

nte
 da

 C
âm

ara
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

61
.

De
ve

m
se

rd
efi

nid
os

os
pa

râm
etr

os
de

av
ali

aç
ão

pa
ra

ca
da

um
do

s
tra

ba
lha

do
res

:
“R

es
ult

ad
os

” (
nº

 ob
jet

ivo
s n

ão
 in

fer
ior

 a 
3) 

e “
Co

mp
etê

nc
ias

” (
nº

 nã
o i

nfe
rio

r a
 5)

.
Di

rig
en

tes
 in

ter
mé

dio
s a

va
lia

do
res

.
Fin

al 
de

 20
24

x
Al

gu
ns

 tra
ba

lha
do

res
 nã

o t
ive

ram
 os

 se
us

 
pa

râm
etr

os
 de

 av
ali

aç
ão

 de
fin

ido
s e

 co
mu

nic
ad

os
 

ate
mp

ad
am

en
te,

 m
as

 fo
i c

um
pri

do
 o 

pra
zo

 do
 

rel
ato

rio
 in

ter
ca

lar
.

62
.

Os
ob

jet
ivo

s,
de

fin
ido

s
de

ac
ord

o
co

m
os

res
ult

ad
os

a
ob

ter
,d

ev
em

se
rc

lar
os

,
qu

an
tific

áv
eis

(in
dic

ad
ore

s
de

me
did

a),
e

rig
oro

so
s,

ten
do

em
co

nta
os

ob
jet

ivo
s

do
se

rv
iço

e
da

un
ida

de
org

ân
ica

,a
pro

po
rci

on
ali

da
de

en
tre

os
res

ult
ad

os
vis

ad
os

e
os

me
ios

 di
sp

on
íve

is 
e o

 te
mp

o e
m 

qu
e s

ão
 pr

os
se

gu
ido

s. 
 

Di
rig

en
tes

 in
ter

mé
dio

s a
va

lia
do

res
.

Fin
al 

de
 20

24
x

63
.

As
co

mp
etê

nc
ias

sã
o

es
co

lhi
da

s
me

dia
nte

ac
ord

o
en

tre
av

ali
ad

or
ea

va
lia

do
de

en
tre

as
co

ns
tan

tes
na

lis
ta

pre
vis

ta
no

nº
6

do
art

.3
6º

da
Le

i6
6-B

/20
07

,d
e2

8/1
2,

co
m

a
red

aç
ão

 in
tro

du
zid

a p
ela

 le
i n

.º 
66

-B
/20

12
 de

 31
/12

.
Di

rig
en

tes
 in

ter
mé

dio
s a

va
lia

do
res

.
Fin

al 
de

 20
24

x

64
.

De
ve

se
r

pro
mo

vid
o

o
eq

uil
íbr

io
no

gra
u

de
ex

igê
nc

ia
do

s
ob

jet
ivo

s,
pe

ran
te

tra
ba

lha
do

res
 em

 si
tua

çõ
es

 de
 ig

ua
lda

de
 fu

nc
ion

al.
Di

rig
en

tes
 in

ter
mé

dio
s a

va
lia

do
res

.
Fin

al 
de

 20
24

x
M

an
tev

e-s
e o

 de
se

qu
ilib

rio
 do

 gr
au

 de
 ex

igê
nc

ia 
en

tre
 tra

ba
lha

do
res

 em
 ig

ua
lda

de
 fu

nc
ion

al,
 fa

lto
 

qu
e s

erá
 ul

tra
pa

ss
ad

o e
m 

20
25

 co
m 

cri
aç

ão
 de

 
ma

triz
.

65
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A
de

cis
ão

fin
al

de
av

ali
aç

ão
de

ve
se

ri
se

nta
de

su
bje

tiv
ida

de
,p

erm
itin

do
qu

e
a

su
a

fun
da

me
nta

çã
o s

eja
 fa

cil
me

nte
 pe

rce
tív

el.
Di

rig
en

tes
 in

ter
mé

dio
s a

va
lia

do
res

.
Fin

al 
de
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24

x

66
.

O
gra

u
de

cu
mp

rim
en

to
do

s
pa

râm
etr

os
de

av
ali

aç
ão

de
ve

se
r

cla
ram

en
te

fun
da

me
nta

do
,e

m
res

pe
ito

pe
los

ind
ica

do
res

pre
via

me
nte

es
tab

ele
cid

os
,d

ev
en

do
da

í
de

co
rre

r a
 no

ta 
fin

al 
atr

ibu
ída

 ao
 av

ali
ad

o.
Di

rig
en

tes
 in

ter
mé

dio
s a

va
lia

do
res
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Fin

al 
de
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24

x

67
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De
ve

m,
sa

lvo
em

sit
ua

çõ
es

ex
ce

cio
na

is
fun

da
me

nta
da

s
e

de
ter

mi
na

do
s

pe
lo

órg
ão

ex
ec

uti
vo

,s
er

res
pe

ita
da

s
as

po
nd

era
çõ

es
no

cá
lcu

lo
da

no
ta

fin
al

(R
es

ult
ad

os
–

po
nd

era
çã

o m
íni

ma
 de

 60
%

; C
om

pe
tên

cia
s –

 P
on

de
raç

ão
 m

áx
im

a d
e 4

0%
).

Di
rig

en
tes

 in
ter

mé
dio

s a
va

lia
do

res
.

Im
ple

me
nta

da
x
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 po

nd
era

çõ
es

 fo
ram

 cu
mp

rid
as
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A
av

ali
aç

ão
do

s
tra
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lha

do
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nta
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cri
tér
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aç
ão
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o
ob

jet
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s,
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e
co

mp
ort

am
um

a
ex

ce
ss

iva
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rge
m

de
dis

cri
cio

na
rie

da
de

ou
,r
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an
do

-se
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us
o

de
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nc
eit
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ind
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do
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m
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e
a
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aç
ão
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o
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a
a
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ntr

o
de

pri
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ípi
os
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s
dif

icu
lda

de
s

de
ela

bo
raç
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ee
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s
ob
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se
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a
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ori
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o,
tal
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ve
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m

a
int

rod
uç
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de

no
va

pla
taf

orm
a

we
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ad
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lgu
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ob
jet

ivo
s n

ão
 tê

m 
ind
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res
 m

en
su

ráv
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os

/co
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atr
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N.
º

TE
PE

NI

68
.

As
av

ali
aç

õe
s“

De
se

mp
en

ho
rel

ev
an

te”
e”

De
se

mp
en

ho
ex

ce
len

te”
de

ve
m

se
ro

bje
to

de
va

lid
aç

ão
/re

co
nh

ec
im

en
to

pe
lo

CC
A

e
su

ste
nta

da
s

po
r

ca
rac

ter
iza

çã
o

qu
e

es
pe

cif
iqu

e
os

res
pe

tiv
os

fun
da

me
nto

s
e

an
ali

se
o

im
pa

cte
do

de
se

mp
en

ho
,

ev
ide

nc
ian

do
 a 

su
pe

raç
ão

 os
 co

ntr
ibu

tos
 re

lev
an

tes
 pa

ra 
o s

erv
iço

.

M
em

bro
s d

o C
CA

.
Fin

al 
de

 20
24

x

Ve
rifi

co
u-s

e
um

a
me

lho
ria

na
s

jus
tific

aç
õe

s
ob

jet
iva

s,
co

nc
ret

as
e

me
ns

urá
ve

is
na

s
atr

ibu
içõ

es
de

de
ter

mi
na

da
s

av
ali

aç
õe

s,
no

en
tan

to
nã

o
po

ss
ibi

lita
o

de
sa

gra
va

me
nto

da
me

did
a, 

da
do

 se
r u

m 
tem

a a
lta

me
nte

 co
mp

lex
o. 

 

69
.

No
má

xim
o,

25
%

do
s

tra
ba

lha
do

res
po

de
m

ob
ter

av
ali

aç
ão

fin
al

de
“D

es
em

pe
nh

o
Re

lev
an

te”
 e 

5%
 de

 “D
es

em
pe

nh
o e

xc
ele

nte
”. 

M
em

bro
s d

o C
CA

.
Im

ple
me

nta
da

x
M

ed
ida

 to
tal

me
nte

 im
ple

me
nta

da
. 
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.

De
ve

se
re

fet
ua

da
a

de
vid

a
pu

bli
cit

aç
ão

da
av

ali
aç

ão
de

mé
rito

no
se

rv
iço

,p
elo

s
me

ios
 in

ter
no

s c
on

sid
era

do
s m

ais
 ad

eq
ua

do
s.

M
em

bro
s d

o C
CA

.
Fin

al 
de

 20
24

x
Nã

o f
oi 

pu
bli

ca
do

.

A
av

ali
aç

ão
“D
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em
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nh

o
ina
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ad
o”

nã
o

é
de

vid
am

en
te 

fun
da

me
nta

da
.
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71
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A
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ali
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o
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ad
o”
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r

va
lid

ad
a

pe
lo
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A

e
ac

om
pa

nh
ad

a
de

ca
rac

ter
iza

çã
oq

ue
es

pe
cif

iqu
eo

s
res

pe
tiv

os
fun

da
me

nto
s,

de
for

ma
a t

om
ar 

as
 de

cis
õe

s n
ec

es
sá

ria
s.

M
em

bro
s d

o C
CA

.
Im

ple
me

nta
da

x
M

an
tém

-se

As
av

ali
aç

õe
s

nã
o

sã
o

ho
mo

log
ad

as
pe

lo
dir

ige
nte

má
xim

o
do

se
rv

iço
e

da
da

s
a

co
nh

ec
er 

ao
 av

ali
ad

o.
2

2
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72
.

At
é

30
de

M
arç

o,
o

dir
ige

nte
má

xim
o

do
se

rv
iço

de
ve

pro
ce

de
rà

ho
mo

log
aç

ão
da

s
no

tas
e,

até
5

dia
s

úte
is

ap
ós

a
ho

mo
log

aç
ão

,d
ev

e
se

rd
ad

o
co

nh
ec

im
en

to
ao

av
ali

ad
o d

as
 m

es
ma

s.

Pr
es

ide
nte

 da
 C

âm
ara

 
Di

rig
en

te 
do

s R
ec

urs
os

 H
um

an
os

.
Fin

al 
de

 20
24

x
Fo

ii
mp

lem
en

tad
o

no
pra

zo
de

fin
ido

do
rel

ato
rio

int
erc

ala
r

73
.

At
é5

dia
sú

tei
sa

co
nta

rd
a

da
ta

do
co

nh
ec

im
en

to
da

av
ali

aç
ão

,p
od

e
se

ra
pre

se
nta

da
rec

lam
aç

ão
da

me
sm

a,
de

ve
nd

o
a

res
pe

tiv
a

de
cis

ão
se

rp
rof

eri
da

no
pra

zo
má

xim
o

de
 15

 di
as

.

Pr
es

ide
nte

 da
 C

âm
ara

 
Di

rig
en

te 
do

s R
ec

urs
os

 H
um

an
os

.
Im

ple
me

nta
da

x

74
.

A
de

cis
ão

de
ve

se
rf

un
da

me
nta

da
e

ate
nd

er
ao

de
fen

did
o

pe
lo

av
ali

ad
or

e
av

ali
ad

o,
be

m 
co

mo
 ao

s r
ela

tór
ios

 do
 C

CA
 e 

Co
mi

ss
ão

 P
ari

tár
ia,

 qu
an

do
 os

 ho
uv

er.
Pr

es
ide

nte
 da

 C
âm

ara
 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
.

Im
ple

me
nta

da
x

Os
dir

ige
nte

s
da

s
un

ida
de

s
org

ân
ica

s
nã

o
têm

co
nh

ec
im

en
to

for
ma

l
do

de
sp

ac
ho

do
pre

sid
en

te,
fac

e
às

rec
lam

aç
õe

s
ap

res
en

tad
as

pe
los

tra
ba

lha
do

res
no

âm
bit

o
do

SI
AD

AP
,

de
sc

on
he

ce
nd

o a
 av

ali
aç

ão
 fin

al 
atr

ibu
ída

.

2
2

MODERADO

75
.

To
da

sa
sr

ec
lam

aç
õe

sa
pre

se
nta

da
sp

elo
st

rab
alh

ad
ore

sd
ev

em
ira

o
co

nh
ec

im
en

to
do

dir
ige

nte
, a

nte
s e

 ap
ós

 de
sp

ac
ho

 do
 pr

es
ide

nte
, v

ia 
my

 do
c.

Pr
es

ide
nte

 da
 C

âm
ara

   
   

  
Im

ple
me

nta
da

x
To

da
s a

s r
ec

lam
aç

õe
s f

ora
m 

res
po

nd
ida

s.

76
.

A
alt

era
çã

o
do

po
sic

ion
am

en
to

rem
un

era
tór

io
é

efe
tua

da
,

ob
rig

ato
ria

me
nte

e
ind

ep
en

de
nte

me
nte

do
s

va
lor

es
pre

vis
tos

em
orç

am
en

to,
qu

an
do

o
tra

ba
lha

do
rt

en
ha

ac
um

ula
do

10
po

nto
s

na
s

av
ali

aç
õe

s
de

de
se

mp
en

ho
ref

eri
do

às
fun

çõ
es

ex
erc

ida
s

du
ran

te 
o p

os
ici

on
am

en
to 

rem
un

era
tór

io 
em

 qu
e s

e e
nc

on
tra

.

Di
rec

tor
 D

AF
, 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

77
.

A
op

çã
o

ge
sti

on
ári

a
é

ex
erc

ida
no

s
lim

ite
s

pre
vis

tos
em

orç
am

en
to

pa
ra

o
efe

ito
e

ap
lic

áv
el

ap
en

as
ao

s
tra

ba
lha

do
res

qu
e

na
s

últ
im

as
av

ali
aç

õe
s

ten
ha

m
tid

o
co

ns
ec

uti
va

me
nte

, 2
 “e

xc
ele

nte
”, 

3 “
rel

ev
an

te”
 ou

 5 
“a

de
qu

ad
o”

.
Câ

ma
ra 

M
un

ici
pa

l.
Im

ple
me

nta
da

x
M

an
tém

-se

As
me

did
as

for
am

tot
alm

en
te

im
ple

me
nta

da
sfo

ram
co

ns
ide

ra-
se

ha
ve

r
co

nd
içõ

es
pa

ra
pa

ss
ar

o
ris

co
de

ele
va

do
pa

ra
mo

de
rad

o .

Al
ter

aç
ão

 d
o 

Po
sic

io
na

m
en

to
 R

em
un

er
ató

rio

A
alt

era
çã

o
do

po
sic

ion
am

en
to

rem
un

era
tór

io
nã

o
és

us
ten

tad
a

na
av

ali
aç

ão
de

de
se

mp
en

ho
e/o

u n
ão

 re
sp

eit
a a

 do
taç

ão
 or

ça
me

nta
l p

rev
ist

a 
pa

ra 
o e

fei
to.

1
1

FRACO

O
rec

on
he

cim
en

to
de

ex
ce

lên
cia

nã
o

é
fun

da
me

nta
do

pe
la

su
pe

raç
ão

glo
ba

l
do

de
se

mp
en

ho
pre

vis
to

e/o
u

nã
o

res
pe

ita
as

qu
ota

s p
rev

ist
as

 na
 Le

i.

2
2

MODERADO

Nã
o

sã
o

da
da

s
res

po
sta

s
às

rec
lam

aç
õe

s
ap

res
en

tad
as

 pe
los

 av
ali

ad
os

. 
2

2

MODERADO

ID
EN

TI
FI
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ÇÃ

O 
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 R
IS
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PO
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GR

M E
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S 

P R
OP
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TA

S 
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AN
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 C
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O
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tiv

as
 e 

de
let

iva
s)
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N.
º

TE
PE

NI
O

mo
nta

nte
má

xim
o

do
s

en
ca

rgo
s

a
su

po
rta

r
co

m
a

alt
era

çã
o

do
po

sic
ion

am
en

to
rem

un
era

tór
io

nã
o

foi
de

cid
ido

pe
lo

órg
ão

ex
ec

uti
vo

. 

1
1

FRACO

78
.

Co
mp

ete
ao

órg
ão

ex
ec

uti
vo

de
cid

ir
so

bre
o

mo
nta

nte
má

xim
o

do
en

ca
rgo

co
m

as
alt

era
çõ

es
do

po
sic

ion
am

en
to

rem
un

era
tór

io
na

ca
teg

ori
a

do
s

tra
ba

lha
do

res
qu

e
se

ma
nte

nh
am

 em
 ex

erc
íci

o d
e f

un
çõ

es
.

Câ
ma

ra 
M

un
ici

pa
l. 

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

79
.

O
órg

ão
ex

ec
uti

vo
,o

uv
ido

o
CC

A,
no

s
lim

ite
s

da
do

taç
ão

dis
po

nív
el

pre
vis

ta
em

orç
am

en
to,

po
de

alt
era

ra
po

siç
ão

rem
un

era
tór

ia
do

s
tra

ba
lha

do
res

co
m

av
ali

aç
ão

de
“re

lev
an

te”
 ou

 “e
xc

ele
nte

” n
a s

ua
 úl

tim
a a

va
lia

çã
o.

Câ
ma

ra 
M

un
ici

pa
l.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

80
.

O
rec

urs
o

à
no

rm
a

de
ex

ce
çã

o
de

ve
se

rp
art

icu
lar

me
nte

fun
da

me
nta

do
,g

ara
nti

nd
oo

res
pe

ito
 pe

lo 
pri

nc
ípi

o d
a e

qu
ida

de
 do

s t
rab

alh
ad

ore
s.

Câ
ma

ra 
M

un
ici

pa
l

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

81
.

As
alt

era
çõ

es
ao

po
sic

ion
am

en
to

rem
un

era
tór

io
po

rv
ia

da
ap

lic
aç

ão
da

ex
ce

çã
o

de
ve

m
se

rto
rna

da
sp

úb
lic

as
,c

om
o

teo
rd

a
res

pe
tiv

af
un

da
me

nta
çã

o
ed

o
pa

rec
er

do
CC

A
ou

órg
ão

co
m

co
mp

etê
nc

ia
eq

uip
ara

da
,e

m
es

pa
ço

pró
pri

od
a

2ª
sé

rie
do

DR
E,

po
r a

fix
aç

ão
 no

 ór
gã

o o
u s

erv
iço

 e 
po

r in
se

rçã
o n

a p
ág

ina
 el

etr
ón

ica
. 

Di
rec

tor
 D

AF
, 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

82
.

A
ac

um
ula

çã
oc

om
ou

tra
sf

un
çõ

es
pú

bli
ca

s
de

pe
nd

ed
o

ma
nif

es
to

int
ere

ss
e

pú
bli

co
da

ac
um

ula
çã

o
e,

no
ca

so
da

se
gu

nd
a

ati
vid

ad
e

se
r

rem
un

era
da

,d
ev

erá
int

eg
rar

as
sit

ua
çõ

es
 pr

ev
ist

as
 no

 nº
 2 

do
 ar

t. 2
1 d

a L
ei 

nº
 35

/20
14

 de
 20

 de
 ju

nh
o.

Pr
es

ide
nte

 da
 C

âm
ara

.
Im

ple
me

nta
da

x
M

an
tém

-se

83
.

A
ac

um
ula

çã
o

co
m

fun
çõ

es
pri

va
da

s
nã

o
po

de
oc

orr
er

co
m

ati
vid

ad
es

co
nc

orr
en

tes
ou

sim
ila

res
co

m
as

fun
çõ

es
pú

bli
ca

s
de

se
mp

en
ha

da
s

e
qu

e
co

m
es

tas
se

jam
co

nfl
itu

an
tes

,b
em

co
mo

se
nã

o
res

pe
ita

rem
o

pre
vis

to
no

nº
3

do
art

º2
2º

da
Le

in
º

35
/20

14
 de

 20
 de

 ju
nh

o.

Pr
es

ide
nte

 da
 C

âm
ara

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

84
.

A
ac

um
ula

çã
o

de
fun

çõ
es

de
pe

nd
e

da
au

tor
iza

çã
o

da
en

tid
ad

e
co

mp
ete

nte
pa

ra
o

efe
ito

.
Pr

es
ide

nte
 da

 C
âm

ara
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

85
.

O 
pe

did
o d

e a
cu

mu
laç

ão
 de

ve
 se

r a
pre

se
nta

do
 pe

lo 
tra

ba
lha

do
r in

ter
es

sa
do

 at
rav

és
 de

 
req

ue
rim

en
to

do
qu

al
co

ns
te

os
ele

me
nto

s
pre

vis
tos

no
nº

2
do

art
.2

3º
da

Le
in

º
35

/20
14

 de
 20

 de
 ju

nh
o.

Tra
ba

lha
do

r
Im

ple
me

nta
da

x
M

an
tém

-se

86
.

Co
mp

ete
ao

s
dir

ige
nte

s
a

ve
rifi

ca
çã

o
da

ex
ist

ên
cia

de
sit

ua
çõ

es
de

ac
um

ula
çã

o
de

fun
çõ

es
nã

o
au

tor
iza

da
s,

be
m

co
mo

a
ob

se
rv

ân
cia

de
ga

ran
tia

sd
e

im
pa

rci
ali

da
de

no
de

se
mp

en
ho

 de
 fu

nç
õe

s p
úb

lic
as

, s
ob

 pe
na

 de
 ce

ss
ão

 da
 co

mi
ss

ão
 de

 se
rv

iço
. 

Di
rig

en
tes

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

O
ind

efe
rim

en
to

da
ac

um
ula

çã
od

e
fun

çõ
es

nã
o

é f
un

da
me

nta
do

.
1

1

FRACO

87
.

As
sit

ua
çõ

es
de

nã
o

au
tor

iza
çã

o
da

ac
um

ula
çã

o
de

fun
çõ

es
têm

de
se

rd
ev

ida
me

nte
fun

da
me

nta
da

s.
A

au
sê

nc
ia

de
de

sp
ac

ho
de

ve
se

re
nte

nd
ida

co
mo

de
fer

im
en

to
tác

ito
do

 pe
did

o d
e a

cu
mu

laç
ão

.
Pr

es
ide

nte
 da

 C
âm

ara
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

É
au

tor
iza

da
a

ac
um

ula
çã

o
de

fun
çõ

es
qu

e
co

lid
a

co
m

as
fun

çõ
es

de
se

mp
en

ha
da

s
na

au
tar

qu
ia

e/o
u

ex
ist

em
ca

so
s

de
ac

um
ula

çã
o

de
fun

çõ
es

pú
bli

ca
s

co
m

ou
tra

s
ati

vid
ad

es
nã

o
au

tor
iza

da
s 

1
1

FRACO

A
ap

lic
aç

ão
da

ex
ce

çã
o

pre
vis

ta
na

lei
pa

ra
a

alt
era

çã
o

do
po

sic
ion

am
en

to
rem

un
era

tór
io

põ
e

em
ca

us
a

o
pri

nc
ípi

o
da

igu
ald

ad
e

ao
nã

o
se

r
de

vid
am

en
te 

fun
da

me
nta

da
.

1
1

FRACO

Ac
um

ul
aç

ão
 d

e F
un

çõ
es

É
au

tor
iza

da
a

ac
um

ula
çã

o
de

fun
çõ

es
qu

e
co

lid
e

co
m

as
fun

çõ
es

de
se

mp
en

ha
da

s
na

au
tar

qu
ia

e/o
u

ex
ist

em
ca

so
s

de
ac

um
ula

çã
o

de
fun

çõ
es

pú
bli

ca
s

co
m

ou
tra

s
ati

vid
ad

es
nã

o
au

tor
iza

da
s.

1
1

FRACO

ID
EN

TI
FI
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ÇÃ

O 
DO

 R
IS
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PO

GC
GR

M E
DI
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S 

P R
OP
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/ M
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TR
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O
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va
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tiv
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 e 
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s)
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D
E 

RI
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O
S 

D
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G
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TÃ
O
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U
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D
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N.
º

TE
PE

NI

As
rem

un
era

çõ
es

pa
ga

s
nã

o
res

pe
ita

m
o

po
sic

ion
am

en
to

rem
un

era
tór

io
de

ca
da

um
do

s
tra

ba
lha

do
res

.
1

1

FRACO

88
.

As
rem

un
era

çõ
es

de
ve

m
res

pe
ita

ra
tab

ela
de

rem
un

era
çõ

es
em

co
nfo

rm
ida

de
co

m
o

De
cre

to
Le

in
.º

10
8/2

02
3

de
22

de
no

ve
mb

ro
e

as
lis

tas
de

tra
ns

içã
o

pre
vis

tas
no

De
cre

to 
Le

i n
.º 

88
/20

23
 de

 10
 de

 ou
tub

ro 
e D

ec
ret

o-L
ei 

n.º
 13

/20
14

 de
 10

 de
 ja

ne
iro

.

Di
rec

tor
 D

AF
, 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

Os
 su

bs
ídi

os
 de

 fé
ria

s e
 na

tal
 di

fer
em

 do
 v

alo
r 

co
rre

sp
on

de
nte

 a 
um

 m
ês

 de
 re

mu
ne

raç
ão

 
ba

se
 m

en
sa

l.
1

1

FRACO

89
.

Os
 su

bs
ídi

os
 de

 fé
ria

s e
 de

 N
ata

l s
ão

 ca
lcu

lad
os

 co
m 

ba
se

 na
 m

éd
ia 

do
s v

alo
res

 de
 

ret
rib

uiç
õe

s e
 co

mp
en

sa
çõ

es
 re

trib
uti

va
s a

ufe
rid

as
 no

s ú
ltim

os
 12

 m
es

es
, o

u n
o 

pe
río

do
 de

 du
raç

ão
 do

 co
ntr

ato
 se

 es
ta 

for
 in

fer
ior

, n
os

 te
rm

os
 do

 nº
 2 

art
º 1

60
 da

 Le
i 

nº
 7/

20
09

 de
 12

 de
 fe

ve
rei

ro

Di
rec

tor
 D

AF
, 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
.

Im
ple

me
nta

da
x

M
an

tém
-se

90
.

O
tra

ba
lho

ex
tra

ord
iná

rio
ap

en
as

po
de

rá
oc

orr
er

em
cir

cu
ns

tân
cia

s
de

ac
rés

cim
os

ev
en

tua
is

e
tra

ns
itó

rio
s

de
tra

ba
lho

e
qu

an
do

nã
o

se
jus

tifiq
ue

a
ad

mi
ss

ão
de

tra
ba

lha
do

r (
art

. 2
26

 e 
22

7º
 da

 Le
i n

º 7
/20

09
 de

 12
 de

 fe
ve

rei
ro)

Di
rec

tor
 D

AF
, 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
, 

Di
rig

en
tes

.
1.º

 tri
me

str
e 2

02
4

x

91
.

O
tra

ba
lho

ex
tra

ord
iná

rio
po

de
ain

da
oc

orr
er

ha
ve

nd
o

mo
tiv

os
de

for
ça

ma
ior

ou
qu

an
do

se
tor

ne
ind

isp
en

sá
ve

lp
ara

pre
ve

nir
ou

rep
ara

rp
rej

uíz
os

gra
ve

sp
ara

oó
rgã

o
ou

se
rv

iço
(no

s
lim

ite
s

pre
vis

tos
no

nº
2

do
art

º
12

0º
da

Le
in

º
35

/20
14

de
20

de
jun

ho
.

Di
rec

tor
 D

AF
, 

Di
rig

en
te 

do
s R

ec
urs

os
 H

um
an

os
, 

Di
rig

en
tes

.
Im

ple
me

nta
da

x

Nã
o

sã
o

res
pe

ita
do

s
os

lim
ite

s
leg

alm
en

te
pre

vis
tos

de
tra

ba
lho

ex
tra

ord
iná

rio
,n

os
ter

mo
s

do
 ar

tig
o 1

20
 da

 Le
i n

º 3
5/2

01
4 d

e 2
0 d

e j
un

ho
.

1
1

FRACO

92
.

O
tra

ba
lho

ex
tra

ord
iná

rio
en

co
ntr

a-s
e

su
jei

to
ao

s
se

gu
int

es
lim

ite
s:

20
0

ho
ras

de
tra

ba
lho

po
ra

no
(m

ed
ian

te
ins

tru
me

nto
de

reg
ula

me
nta

çã
o

co
let

iva
de

tra
ba

lho
);

2
ho

ras
po

rd
ia

no
rm

al
de

tra
ba

lho
;U

m
nº

de
ho

ras
igu

al
ao

pe
río

do
no

rm
al

de
tra

ba
lho

diá
rio

 no
s d

ias
 de

 de
sc

an
so

 se
ma

na
l, o

bri
ga

tór
io 

ou
 co

mp
lem

en
tar

, e
 no

s f
eri

ad
os

; U
m 

nº
de

ho
ras

igu
al

a
me

io
pe

río
do

no
rm

al
de

tra
ba

lho
diá

rio
em

me
io
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m 
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ias

 re
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lhi
da

s. 
To
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s 
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inf

orm
aç

õe
s

efe
tua

da
s

pe
los

fis
ca

is
sã

o
va

lid
ad
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pe

lo
co

ord
en

ad
or 

da
 fis

ca
liz

aç
ão

.

9.
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atr
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rifi

ca
çã

o
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.
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r d
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l p
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ão
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is 

e p
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áli
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 e 

co
rre

çã
o d

o t
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o r
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liz

ad
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elo
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lid
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-o.

   
O 
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i d
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 e 

de
ve

rá 
se

r g
eri
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, n

ão
 se
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r d

e n
od
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 de
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de
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ns

eq
uê

nc
ia.
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pr

óp
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fis
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liza

çã
o
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,
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a s
eg
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r d
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5

x
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co
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i d
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aç
ão
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ca
lar

 de
ve
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ss
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o d
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re 
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isã
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 m
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efe
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x
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 d
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r d

o P
elo

uro
Co

ord
en

ad
or 

da
 F

isc
ali

za
çã

o
1.º

 se
me

str
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aíd
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á
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s
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ica
s,

de
ter

mi
na

da
s

pe
lo

Co
ord

en
ad

or
da

Fis
ca

liz
aç

ão
,

co
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s
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nte
s
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s

or
gâ
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ípi
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im
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to
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l
de
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sê
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iliz
aç
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efe
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liz
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o
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aix
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rad

o
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o

à
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e
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e
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o
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ef
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s d
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rre
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âm

bit
o

de
pr

oc
ed

im
en

to
do

Se
rv

iço
de

Fis
ca

liza
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,
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e
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o d
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m
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aç
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s
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ísic
a d
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io 
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l.
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N.
º

TE
PE

NI

16
.

Im
ple

me
nta

ra
ro

tat
ivi

da
de

trim
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tra
le

ntr
e

os
me

mb
ro

s
de

ca
da

eq
uip

a
de

fisc
ali

za
çã

o.
Ve

rea
do

r d
o P

elo
uro

Co
ord

en
ad

or 
da

 F
isc

ali
za

çã
o

Im
ple

me
nta

da
x
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.

Di
vid

ir
o

ter
ritó

rio
em

zo
na

s
de

aç
ão

,h
av

en
do

ro
tat

ivi
da

de
trim

es
tra

ld
as

eq
uip

as
 p

ela
s d

ife
re

nte
s z

on
as

.
Ve

rea
do

r d
o P

elo
uro

Co
ord

en
ad

or 
da

 F
isc

ali
za

çã
o

Im
ple

me
nta

da
x

18
.

Ela
bo

ra
çã

o 
de

 re
lat

ór
ios

 de
 a

tiv
ida

de
 m

en
sa

is 
da

s a
çõ

es
 d

e f
isc

ali
za

çã
o, 

co
m 

dis
cri

mi
na

çã
o, 

po
r f

isc
al,

 da
s a

çõ
es

 re
ali

za
da

s e
 re

su
lta

do
s o

bti
do

s.
Co

ord
en

ad
or 

da
 F

isc
ali

za
çã

o
1.º

 se
me

str
e 2

02
5

x

O 
ris

co
 ex

ist
e e

 de
ve

rá 
se

r g
eri

do
, p

od
en

do
 se

r m
itig

ad
o 

atr
av

és
 da

 v
ali

da
çã

o d
as

 in
for

ma
çõ

es
 pr

es
tad

as
 pe

los
 

fis
ca

is,
 as

 qu
ais

 sã
o p

os
ter

ior
me

nte
 co

mp
ila

da
s n

os
 

rel
ató

rio
s q

ue
 co

ntê
m 

as
 aç

õe
s r

ea
liz

ad
as

 e 
os

 re
su

lta
do

s 
ob

tid
os

, d
e f

orm
a t

ran
sp

are
nte

 e 
ac

es
sív

el 
a t

od
os

, a
 to

do
 o 

mo
me

nto
.
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.

Ela
bo

ra
çã

o
de

ma
nu

al
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pr
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ed
im

en
tos

de
fisc

ali
za

çã
o

de
for

ma
ag

ar
an

tir
um

a u
nif
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da
de

 de
 cr

ité
rio

s.
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r d
o P
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or 
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isc
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za
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o

2.º
 se
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e 2
02

5
x

O 
ris

co
 ex
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e e

 de
ve

rá 
se

r g
eri

do
, p

od
en

do
 se

r m
itig

ad
o 

atr
av

és
 da

 el
ab

ora
çã

o d
e m

an
ua

l d
e p

roc
ed

im
en

tos
 qu

e 
ga

ran
ta 

a u
nif
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de
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rio
s u

tiliz
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 na
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áli
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s 
sit
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o d

e f
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ali
za

çã
o.
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ra
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 a

tiv
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 m
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is 
da

s a
çõ

es
 d

e f
isc

ali
za

çã
o, 

co
m 

dis
cri

mi
na

çã
o, 

po
r f

isc
al,

 da
s a

çõ
es

 re
ali

za
da

s e
 re

su
lta

do
s o

bti
do

s.
Co
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en

ad
or 
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 F
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o
1.º

 se
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str
e 2

02
5

x

O 
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 ex
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e e
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rá 
se

r g
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do
, p

od
en

do
 se

r m
itig

ad
o 

atr
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és
 da
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da
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o d
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 in
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ma
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tad
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 pe
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fis
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nte
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e 
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ntê
m 
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 aç

õe
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liz
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 e 
os

 re
su

lta
do

s o
bti

do
s. 

  

21
.

Ela
bo

ra
çã

o
de

ma
nu

al
de

pr
oc

ed
im

en
tos

de
fisc

ali
za

çã
o

de
for

ma
ag

ar
an

tir
um

a u
nif

or
mi

da
de

 de
 cr

ité
rio

s.
Ve
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r d
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 F
isc
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çã
o
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 se
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e 2
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5
x

O 
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 ex
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e e
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, p
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 se

r m
itig
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ua

l d
e p
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ta 

a u
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ida
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s u

tiliz
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áli
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s 
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o d
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de
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Sa
ída

sp
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a
afe

riç
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de
int

er
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nç
õe

s
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cu
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o
pa

ra
co

nfe
rir

se
as

me
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se

 en
co

ntr
am

 de
vid

am
en

te 
ins

tru
ída

s n
os

 se
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iço
s d

e u
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an
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Co
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en

ad
or 

da
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ali
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çã

o
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ple
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nta
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x
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en
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as

eq
uip
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r
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ele
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nto
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à
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res
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ele
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en

tos
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r

-
En

ge
nh

eir
a)
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fis
ca

liz
aç

õe
s
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e
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en
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çã

o
efe

tua
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ída
s
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o
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s
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õe
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liz
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.

*
Pr

ob
ab

ilid
ad

e d
a O

co
rrê

nc
ia 

- P
O 

-
Ba

ixa
 -1

,  
M

éd
ia 

- 2
,  
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M
éd
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R
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nic
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a
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s
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a
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e c
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.
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fis
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nc
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tos
pa

ra
ca

so
sd

e
na

tur
ez

a
se

me
lha

nte
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ra
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